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- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabêlecidâs nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, junlândo-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusull omvl - DAs oBRTGAçÕes oo óncÃo ceRENcrADoR

Constituem obrigações do Orgão Gerenciador:

- EÍetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a enlrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalizaçáo

periódica náo implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, oconencia de evenluais imperfeiçoes no curso de execuÉo da Ata, fixando

prazo para a sua corÍeçáo.

CúUSULA NONA - DO PRÁZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com p,azo paÍa enhega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

mntados a partrr da autorização de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

nesle prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edilal.

cúUsULA DÉclliA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produlos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, cârga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNffiA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasiáo da entrega somenle

seráo aceitos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda nâo tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somentê serão aceitos aqueles

cu.ios prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se rêservâ o direito de não receber nenhum produto mm prazo de validade

infenor aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que

exisla solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍicativa expressa do órgâo interessado, caso em que seÉ
Íormalizado o compromisso de Íoca de todo o quantitativo não utilizado. 
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GúUSULÂ SÉTMA - DAs oBRIGAçoES DA BENEFICÉRn DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicâdo estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 0í, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela enhega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante loda a vigência da Ata de

Regislro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerenle à entrega dos produtos, lais como, encargos trabalhistas, previdenciános,

Íiscais e comerciais, decorrentes da contratação do objeto;
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- A caÍa de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

- A solicitação de trocâ e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pêla Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve inÍormar que o produto é reÍerente a uma reposição por lroca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garanüa indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não mrresponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem pÍeiuízo da aplicaçâo das penalidades

cabiveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer cuslos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉc[iiA SEGUNDA - Do PAGAiIENTo

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, medianle apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerenle a todos os créditos tributários Íederais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relalivos às mntribui@es

sociais previstas nas alíneas "a",'b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2'121991, às

contribuições instituídas a título de substiluiçá0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos.iunto aos óÍgáos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deposito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica dêverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora

do depósito e especiÍicado a quantidade de cada produto enlregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Codigo GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas Íiscais eletrônicas corÍespondêntês. 0 íomecedor deverá comprovar, mediante apÍesentaçâo

do respectivo arquivo XfL, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55- 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valoÍes

mrrespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregáo Eletrônim n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajuslamento de

preços ou a correção monetária.

CúUSULA DÉc[tA TERGEIRA - DAS coNDIcoEs GERAIS A SEREII ATÊNDIDAS

A benefrciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela enhega dos produlos, de acordo com as especificaçóes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contrataÍ sêrvidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, duranle a vigência desta ata.

- Nâo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administrâção da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante â execução dâ âta de registro de preços lodas as condiçóes de hâbilitação e qualiÍicação

exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcrMA oUARTA - DAS sANçôEs ADMtNtsrRÂTtvAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata
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de Registro de Preços, a não entrêga dos produtos no prazo estipulado sem justificativa acêita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente. nas seguintes sanÉes:

. Advertência;

. Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da conkataçã0, além do desconto do

valor correspondente ao Íomecimenlo não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibiiidadê de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administra$o.

As importáncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam eslas administralivas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortês Írêquentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm mâtêriais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos mâtêÍiâis;

g) escassez, falta de matenais e/ou mão-de{bra no mercado;

h) atrasos demrrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contrâtados direlamente pelo

MunicÍpio.

cúusuLA DÉctMA ourNTA. DAs DrsposçôEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 3512022 e a proposta da empresa classiÍicâda em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n" 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbarc, 03108 12022.
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GúUSULA DÉGIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mâis

prrvilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presenle ata, que depois de lida, será assrnada pelos

representantes das partês, Orgáo Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.
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9.e.o

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

Empresa: Dife Distribuidora de Medicâmentos Ltda

CNPJ: 10,566.71 1/0001{1

Beneficiária da Ata

Maria J Carriel

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamenlo da ata

Dien . L. de Moura

EnÍermeirâ Padrão - F sável pelo acompanhamento da ata

uza

Secretária Municipal de Saúde - sável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 í06/2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 35/2022. PMNSB

O MUNrcíp|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade juÍídica de direito público intemo, inscrila no

CNPJ sob no 95.5ô1.080/0001{0, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Sanla

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste alo por seu Prefeito, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,

casâdo, portadoÍ do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n'
14712014, Lei Federal n.0'10.520/2002, Decreto Federal n.0 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Fêderal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posterrores, em face da classifrcação das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO N0

35/2022, homologada pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE registrâr os preços para eventual aquisiçáo de

mâteriais de enfermagem, mateíais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pela empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA,

pessoa jurídicâ de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 21.153.043/0001-87, com endereço à Rua Uirapuru,

156 - CEP: 86701010 - Baino: Centro, Arapongas/PR, neste ato representada pela Sra. Helen Carla Tolomeu

Tonin, Inscrito no CPF sob n0.025.985.139$7, RG n" 6.700.479-5, doÍavânte denominado beneficiária da Ata,

cuja proposta Íoi classificada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitaçâo supracitada,

bem como as dáusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIilEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desla Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da SêcretaÍia lunicipal de Saúde,

conforme especiÍicado no ANEXO 0Í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de lranscrição. O Orgáo Gerenciador náo se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licrtante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação êspeciÍica parâ

adquirir um ou mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçoes, o benefciário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 4", da Lei n" 8.666/93, ÍeaÍirmada no aÍt. 70, do Decreto n" 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÃO D0 oBJETo E PREçoS REGTSTRADoS

ITENS

LOTE: 016
- Lote 016

1 7196 AGULHA GENGIVAL CURTA
O,3O I\,IM X 22 IIM 30 G CX C/
1OO UNDS, CATMAT 8R0442145

injex CX 5,00 3ô,00 180,00

LOTE: 017
- Lote 017

1 4800 AGULHA GENGIVAL EXTRA

oURTA 30 G X lt2CXCt 100
UNDS COM BISEL
TRIFACETADO. CATMAT
8R0442142

rnJex CX 1,00 37,00 37,00

LOTE: 026
- Lote 026

1 9572 ALAVANCA ODONTOLÓGICA,
MATERIAL:AÇO INOXIDÁvEL,
TIPO:HEIDBRINK
CARACTERÍSTrcAS
ADICIONAIS:RAíZES,
TAMANHO:No 3. CATMAT BR

0363776

abc UN 1,00 29,40 29,40
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Lotê Item Codigo

do
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do
produto

Unidade

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço totâl
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LOTE: 099
- Lote 099

1 9556 COBERTURA PARA OBITO
tamanho GG. Material em
polietileno com ziper frontal por

toda sua extensão, etiqueta de
identificaçá0.

lurema UN 20,00 20,15 403,00

LOTE: 137
- Lote 137

1 6891 FIO DE SUTURA 34 com 24
unidâdes. Fio de sulura,
material:nylonmonofi lamenlo, tipo
fi o:3{, cor:preto, comprimento:45
cm, características
adicionais:com agulha, tipo

agulha:3/8 círculo cortante,

comprimento âgulha:2,4 cm,

esterilidade:estéril. CATMAT
0281879

tecnoÍio CX 5,00 44,00 220.00

LOTE: 138
- Lote 138

1 8689 FlO DE SUTURA 4{ com 24
unidâdes. Fio de sutura,
material:nylonmonofi lamento, tipo
fi o:44, cor:preto, comprimento:45
cm, carâclerísticas
adicionais:mm agulha, tipo
agulha:'l12 círculo cortante,
comprimento agulha:2,5 cm,
êsteri lidâde:êstéril. CATMAT
0281325

tecnofio CX 3,00 44,00 132,00

LOTE: 139

- Lote 139

1 6462 FIO DE SUTURA CATGUT
CRAMADO3-O com 24 unidades.
Fio de sutura, malerial:catgut
cromado com agulha, tipo fio:34,
comprimento:compr. Mínimo 70
cm, tipo agulha:1/2 ckculo
cilíndnca, compnmento
agulha:2,0 cm, esterilidade:estéril.
0ATMAT 0281079

tecnofio CX 1,00 96,00 96,00

LOTE: 140
- Lote 140

1 8071 FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES 2-0 mm 24 unidades.

Fio de sutura, material: nylon

monofilamento, tipo fio:2{, cor:
preto, Compnmento:45 cm,

características adicionais: com

agulha, tipo agulha:3/8 círculo

cortantê, comprimento agulha:4,0
Cm, esterilidade: estéril. CATMAT
0281323

tecnoifo CX 1,00 '125,00 125,00

LOTE: 141

- Lote 141

1 8072 FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES 3{ mm 24 unidades.

Fio de sutura, mâterial:calgut
simples c/ agulha, tipo fio:3{,
comprimento:mmpr. Minimo 70

cm, tipo agulha:1/2 ckculo
cilÍndrica, mmprimento
agulha:3,0 cm, esterilidade:estéril.
CATMAT 0281053

tecnoÍio CX 1,00 9ô,00 96,00
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LOTE: 142

- lote 142
1 6461 FIO DE SUTURA CATGUT

SIMPLES 4-0 com 24 unidades.

Fio de sutura, material:catgut
simples d agulha, üpo fio:44,
comprimento:compr. Mínimo 70

cm, tipo agulha:'ll2 círculo
cilíndrica, comprimento
agulha:2,5 cm, esteílidade:estéÍil
CATMAT 0281050

tecnoÍlo CX 1,00 125,00 125,00

LOTE: 143

- Lote 143

LOTE: 'ltl4

- Lote 1rl4

,1

1

9582

9026

FIO DE SUTURA DE NYLON
PRETO ESTERIL NO 4/0, CX
cl24 45 CM (SUTURA

CIRURGICA NÃO ABSORVIVEL
DE 0RtGEM StNTET|CA)
CONFORME AS NORMAS ABNT
NBR 13904. CATMAT:

8R0281323

FIO DE SUTURA mononylon com

agulha de 2,5 cm tipo triangular
cortante 4-0 com 24 unidades.
CATMAT 8R0281325

tecnoÍo CX

CX

10,00 43,00

44,00

430,00

tecnofio 20,00 880,00

LOTE: 145

- Lote 145

1 5651 FIO DE SUTURA2{ com 24
unidades. Fio de sutura,
material:nylonmonofilamento, tipo
fi o:2-0, cor:preto, comprimento:45
cm, características
adicionais:com agulha, tipo

agulha:3/8 ckculo cortante,

comprimento agulha:4,0 cm,

esterilidade:esteril. CATMAT
0281323

tecnofio CX 2,00 49,00 98,00

LOTE: 202
- Lole 202

1 1061 LUVA CIRÚRGrcA ESTERIL,

tamanho no 7,5 c/ 1 par.Luva

cirúrgica, material:látex natural,

tamanho:7,50, esterilidade:estéril,
ca racterísticâs
adicionais:mmprimento minimo
de 28cm,

apresentação:lubrificada c/ pó

bioabsorvível,atóxica, tipo
uso:descaúvel,
formato:anatômico,
embalagem:conforme norma.

oATMAT 0269838

lemgrub

er
PAR í 00,00 1,32 132,00
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LOTE: 204
- Lote 204

1 1'l 10 LUVA CIRÚRGrcA ESTÉRL,
tamanho no 8,0 c/ í par, luva
ciúrgica, malerial:látex natural,

tamanho:8, esterilidade:estéril,
características
adicionais:comprimento mínimo

de 28cm,

apresentação:lubrif cada c/ pó

bioabsorvível,atóxica, tipo
uso:descartável,

formato:anatômico,
aplicação:antidenapante.
CATMAT 0276340

lmgrube

I
PAR 30,00 1,29 38,70

LOTE: 213

Lote 213
1 8795 MÁSCARA Ngs produto têstâdo

de acordo com a norma

ABNT/NBR 13698:2011 e
aprovado pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (CA 17611)

como peça semifacial filtrante
para partículas, classe PFF-2(S),

apresentando eÍiciência de
filtração mínima de 94% contra a
penetração de aerossóis
particulados não oleosos. Este

respirador possui certifl cação
INMETRO sob no BRP2350M.
Esta ceÍtificação âtesta a
conformidade mm as normas

estabelecidas pela Portaria no

230, de 17 de Agosto de 2009 do
lNMETRO.Este produto também
ofeÍece BFE (EÍiciência de
Filtração Bacteriológica) 99%

contra bioâêrossóis
potencialmenle contaminados,
gerados pelo usuáno do
respirador, o que lhe permite ser
utilizado também como máscara

ciúrgica em procedimentos que

requerem â proteção do campo
estéril. CATMAT 8R0313379

safety UN 100,00 1,14 114,00

TOTAL 3.'136,í 0

CLAÚSULA TERCEIRÂ - DAVrcÊNCN
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de '12 {doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

mm validade e eÍicácia legal após a publicação do seu exlrato no Diário Oícial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA OUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
As despesas demrrentes desta ata crÍrerão por conta da seguinte dotação orçamentána

Nova Santâ Biirbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov .br - www.nsb .or.sov.br
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da
despesa

despesa recuÍs0

2022 360 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 05.001.15.452.0090.2008

06.002.12.361.02't0,201 5

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1660 103 3,3.90,30.00.00 Do Exercicio

2022 1670 06.002,12.361.021 0.2015 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 06.004.1 2.365.0270.201 I 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2022 2270 06.004.1 2.365,0270.201 I 104 3.3.90.30.00.00

2022 2730 08.00í.1 0.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 08.001.10.301.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3070 08.002.10.301.0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3150 08.002.'10.301.0360.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

)

cúUSULA eurr,rrA - DA VALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto â proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.ô66i93 e Art.4 do Decreto no ô.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de PÍeços, a PreÍeitura l\ilunicipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos Íeferidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêJo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o contrâditório e a ampla defesa.

cúusulA sExÍA - Do cANcELAi,tENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administra@o:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores regishados;

- pêlo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu rêgistro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específco, assegurado o mntraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado sê tornar, comprovadâmênte, inexequível êm função dâ elevação dos preços de

mercado dos insumos que mmpõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamentê motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obngaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se rêcusar a retirar, no prazo estâbêlecido, os pedidos dêcorÍêntes desta Ata de Registro

de Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.gov.br - u.rvw.nsb.or.gov.br
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- caracterizâdâ qualquer hipotese de inexecuçáo total ou parcial das condições estabelecidas nesla Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço regislrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao Íegistro dê preços.

CúUSULA SÉIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA BENEFICÁRh DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- EntregaÍ o produto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçoes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefertura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatóÍia não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referenle à entrega dos produtos, tais mmo, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, decorÍentes da mntrataçáo do objeto;

CúUSULA OITAVA - DAS oBRIGAçOES Do ÓRGÃo GERENCIADOR

Constituem obnga@es do Orgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizaÍ a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a frscalizaçáo

periódica não implica na aceitação tácita das etapas de enkega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorÍência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando

prâzo para a sua conêção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Sânta Bárbara, mm pÍazo paÍa entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fomêcimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega náo seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classifcado, cabêndo âo licitante

inadimplente as san@es previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA oÉcIMA PRIÍiIEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MÍNIIIA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasiáo da entrega somente

seÍão acêitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 800/o (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda náo tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha demmdo '10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reseÍva o direito de não receber nenhum produlo com pÍazo de validade

inÍerior aos espêcificados nos itens anteriores, ressalvados os câsos de interesse da Administração, desde que

exista solicitação prévia da Beneficiárja da Ata e juslificativa expressa do órgáo interessado, caso em que seá
formâlizâdo o compromisso de troca de todo o quântitativo não utilizado. 

6

CúUSULA DÉCIMA - Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipio isento de quaisqueÍ responsabilidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, M - 86.250-000
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- A carta de comprometimento de troca deverá ammpanhar a nota fiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimênto do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (tínta) dias após a solicitação.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos peh carta de comprometrmento de troca, a nota fiscal

apresentada deve inÍormar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabncante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiÍicações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades

cabíveis, mnendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento.

CúUSU|I DÉCI,IA SEGUNDA - DO PAGAIIENTO

O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a enlrega dos produlos, mediante apresentação da nota

Íiscal acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêcêita Fêderal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminislrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alíneas "a','b" e'c" do parágraÍo únim do artigo 'lí da Lei Federal n.o 8.2'121991, às

contribuições instituÍdas a título de substituiçá0, e às conkibui@es devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prêfeitura

aguardará a regularização por parte da Beneflciária da Ata, iniciando+e novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Elelrônica dêverá constar o nome do banco, agência ê o N' da conta bancária recêplora

do depósilo e especificado a quantidade de cada pÍoduto enlreguê, o número do lotê, marca ê a data dê

validade, sendo ainda obrigatório o preênchimento do Gódigo GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas conêspondentes. 0 fomecedor deverá comprovar, mediante aprcsentação

do respectivo arquivo XML, o prêênchimento dos reíeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito â reajustâmento dê

preços ou a correção monetária.

cúusULA DÉGIMA TERGEIRÂ - DAs coNDIcoEs GERAIS A SEREI, ATENDIDAS

A benefrciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificages constantes do

presente Editale Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obígada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ala, salvo se houver prévia autonzação da Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

- ManteÍem durantê a execução dâ atâ dê registro de preços todas as condiçõês de habilitaçáo e qualiÍicação

exigidas na licitaçã0.

cúusUI-A DÉCIMA QUARTA - DAs sANÇÕEs ADMINISTRATIVAS

0 descumprimento tolal ou parcial das obígações assumidas pelo Íomecedor no momento da execução da Ala
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de Registro de Preços, â não êntrêga dos produtos no prazo estipulado sem justifcativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, reEuardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanFes:
o Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocadâ do item em assinar a Ata de Regisko de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atrâso, até o

máximo de '100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor mnespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensáo tempoÉria do direito de participar de licitação ê de fomecer à Administraçáo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o mntraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por evenfuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importáncias relâtivas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes.

Considerar-s+á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) mrtes frequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifca@s substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instâlação inerenles aos termos contratâdos diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉchrA eutNTA. DAS DrsposçôES FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 3512022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado.0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes perlinentes.

Nova Santa BátbaÍ a, 031 08 12022

It

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica elelto o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas destâ licitação.

E, para Íirmeza e validade do que íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da âta.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222. Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250400
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Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

il

HELEN CARLA Assinado deíoímâ digitôl

roLoMEU %lãí',,.]'^'*
TONIN:025995 1 39 roNlN:025e8s11s67

Dados: 2022.08.03 14:45:4567 {3'oo'

Helen Carla Tolomeu Tonin

Empresa: H.F.E. Comercio de Material Médico Hospitalar Ltda

CNPJ: 21.'153.043/0001-87

Beneficiáriâ da Ata

Maria Joa Carriel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Die L. de Moura

Enfermeira Padrão - Fiscal resp0 nsável pelo acompanhamenlo da ata

Secrelária Municipal de Saúde - F I pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - I
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o í07/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pnecÃo elernôHrco No 35/2022 - pMNSB

cúusuu pntuetRA - Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos ê mêdicamênlos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conÍorme especiÍicado no ANEXO 0'1, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcrição. O Órgáo Gerenciador náo se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação especíÍica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro tená

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - EspEctFtcAÇÂo Do oBJETo E pREÇos REGrsrRADos

ITENS

LOTE:227
- Lote 227

1 8986 OXIMETRO TIPO DED0 Íaixa
medição saturação 1:0 a '100%,

faixa medição pulso 'l:cerca de
20 a 250 bpm, autonomia
sistemâ 'l :cerca 24 h,

alimentação:pilha. CATMAT
0441981

JZK

50D

UN 10,00 54,00 540,00

TOTAL 540,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.qov !r - www.nsb.pr.gov.br

O MUNrcíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrila no

CNPJ sob no 95.561.080/000160, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representadâ nesle alo por sêu Prefêito, Sr. Claudêmir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complêmêntar Fêderal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n." 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçóês posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÂO ELETRÔNICO No

35/2022, homologada pelo PreÍeito l\ilunicipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisiçâo de

materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oferecido pela empresa GUSTAVO VINICIUS DE SOUZÂ 4305357682í, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n".40.380.377/0001-38, com endereço à Avenida Octavio GolÍeto 558 -
CEP: 14065310 - Bairro: Jose Sampaio, Ribeiráo Preto/SP, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Vinicius
de Souza, inscrito no CPF sob n0. 430.535.768-21, RG n'41976451, doravante denomrnado beneficiária da
Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especiÍica@es, os preços, os quanlitalivos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas:

Lote Item Codigo

do

píodutol

servho

Descrição do produto/serviço Marca

do

prcduto

Unidade

nedida

Quantidade Preço

unitário
Preço total

CLAÚSUu TERCEIRA . DA vrcÊNcn
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços seÉ de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

mm validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário ofcial do Município de Nova Santa

Bárbara 
gir,",Jô[" âfi:iff..sJgff".oE vtNtctus oE
soarzÂ:430s357 

:9"'"? i#ii:1i8t'
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cuúsuLl eumrA - DA DorAçÃo onçeuerrÁnn
As despesas decorrenles destâ âtâ correrâo poÍ contâ da seguinte dotaçáo orçamentária

Dotações

Exercício

da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de
recuÍs0

Nafureza da desp€sa Grupo da fonte

2022 360 03.001.04.1 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 05.001.15,452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1660 06.002.12.361.0210.201 5 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1670 06.002.12.361.02í0.201 5 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 06.004.1 2.365.0270.201 I 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 06.004.1 2.365.0270.201 I 104 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 08.001.1 0.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 08.001 .í 0.30í .0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 08.002.1 0.30í.0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3150 08.002.10.30í.0360.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

GLAUSULA QUtilTA - DA VALTDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mêses, a contaÍ da assinatura da mesma,

ênquanto a proposta continuar se mostÍando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.6ôô/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazê-lo através de ouha licitação quando julgar conveniente, sem que câiba recuÍso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Atâ, na ocorrência de âlgumâ das hipótêses lêgalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditóno ê â ampla defesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- aulomaücamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando nâo restarem fomecedores rEistrados;
- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regisho de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo adminishativo específim, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que mmpõem o custo do produto. A solicitaçáo dos Íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser Íormulada com a anlecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administraçâo a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciaüva do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preçl registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer mndiçao de habilitaçao ou qualificação técnica exigida no procÍejfsp licitatoris.d. Í.,,*
- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

§Hj}:.o*, ffiffi.Bj;r:::
6821 Oatk s: 2022:08:12 2

13:42:25 {3',00'
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- não cumprir as obriga@es deconentes desta Ata de Registro de PreÇos;

- não comparecer ou se recusar â retirar. no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada quâlquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, luntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao regisko de preços.

cúusulA sÉflMA - DAS oBRrcAçoes ol geHerEÉRA DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 0í, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramênte pela enhega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regisko de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à enkega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, decorrentes da conkatação do objeto;

cúusulA otrAvA - DAS oBRtGAÇoEs Do óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obrigações do Órgáo Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar ê Íiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperÍeições no curso de execução da Atâ, fxando
prazo para a sua corre@0.

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

A êntrega sêrá parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santâ Bárbara, mm pftzo paÍa entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

mntados a partir da autorização de Íomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicilada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previslas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉcTilA - Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deveráo ser entregue na Secretaria l\,lunicipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, frêtê, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNHA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

seráo aceitos aqueles cujos prazos de validade a kanscorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a '1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a trânscorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha decorrido 10% (dez por cento) do prazo de validade GUSTAVO
vtNtctus
OE
SOUZÁ:4305357
6821

VINICIUS OE
SOUZA:43053576821
Oadas: 2O22:OA:12
13:42:25 -O3'OO'
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- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anleriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

êxista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do óÍgão interessado, caso em que seÉ

Íormalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo nâo utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá ammpanhar a nota Íiscal no âto da entrêga.

- A solicitação de trocâ e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal

âpresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por koca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabncante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos náo corresponder às especiÍicaçoes exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituiçáo

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penâlidades

cabíveis, correndo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trintâ) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

DÍvida Ativâ da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a",'b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.2121991, às

mntribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros ê Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto âos ôrgáos citados, â Prefêitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prâzo para o pagamênto. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária rêcêptora

do depósito e especiÍicado a quantidade de cada pÍoduto êntregue, o número do lote, marca e a data dê

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas conêspondêntês. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentaçâo

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica . NF+,

modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montantê a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, kibutos, etc., devidas pela licitante vencedorâ, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquânto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

prêços ou a correção moneÉria.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA - DAS CONDEÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciána da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo mm as especifcações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectivâ proposta;

A beneÍiciária da Ata Íicará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Adminiskaçáo da

Prefeitura Municipal de Nova Sanla Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação

50{0
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exigidas na licitação

cúusuue oÉcmA QUARTA - DAs serçôes mmnsrRÂTrvAs
0 descumpnmento totâl ou pârcial das obriga@es assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, â não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, reEuardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanÉes:

. AdveÍtência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ala de Regisko de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vkgula três por cenlo) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentês sobre o valor estimado da mntrataÉo, além do desconlo do

valor correspondente ao Íomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública,

por pnzo de até 05 (cinco) anos;

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs DtsposrÇoEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico N" 35/2022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamenle, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com obseÍvância

das disposiçôes constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes.

cúusULA DÉcI}tA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oÍiundas desta licitação.

E, para firmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

represenlanles das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoíànsb-pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

)

Rua Walftedo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro. I 43. 3266.8100. -:a - 86.250-000

ESTADO DO PARANA

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das san@es previstas nesta Ata não exclui a pssibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagâmentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança.ludiclalmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

pênais, previstâs na Lei n0 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) mrtes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiícaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou máo{e-obra no mercado;

h) atrasos demrrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

da ata.

-..............
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Nova Santa Bárbar a, 031 0812022.

{
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Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR
GUSTAVO
vtNtctus
DE
SOUZA:4305357
@21

d,giliâl por GUSTAVO
vtNtcrus oE
SOUZÂ:a3053576E21
Oado§: 2022:0E:12
13:ul2:25 {3-00'

sSinâiuÉ

Gustavo Vinicius de Souza

Empresa: Gustavo Vinicius de Souza 43053576821

CNPJ: 40.380.37710001-38

BeneÍiciária da Ata

Xlaria Joana Caniel

Diretora dâ Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dien

Enfermeira Padrão - Fiscal

. L. de Moura

pelo acompanhamento da ata

Souza

Secretária Municipal de sável pelo acompanhamento da ata

6
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NOVA SANTA BARBARA 50{3
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçO I'1."'108/2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2022 - PMNSB

O MUNrcíPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito públim intemo, inscrila no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001{0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222 - Centro, Novâ Sânta

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representadâ nestê ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-í0, doravante
denominado 0rgão Gerenciador, em conformidadê mm a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 2'l de junho de '1993, com

as alteraçóes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔNrco ÀP

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registraÍ os preços para eventual aquisição de
maleriais de enÍermagem, maleriais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secrelaria
Municipal de Saúde, oferecido pêla êmpresa DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONToLoGICOS
E MATERIAIS LTDA, pessoa juridica de direito pnvado, inscrita no CNPJ sob n". 16.366.888/0001-10, com

endereço à Rua Luiz Barbato, 80 A - CEP: 37558466 - Baino: Costa Rios, Pouso Alegre/MG, neste ato

representada pela Sra. Maria Luisa Baret, inscrita no CPF sob no. 121.464.036-24, RG n" 17.177.372,

doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍlcâçóes, os
preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de maleriais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as nêcêssidades da SêcretaÍia Municipal de Saúde,

conforme especiÍicado no ANEXO 0'1, que integra o Edital de Prêgão Elêtrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcnçã0. 0 Órgão Gerenciador ná0 se obriga a âdquirir os produlos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitaçáo específica para

adquirir um ou mâis ilens, hipótese êm que, em igualdade de mndiçoes, o beneficiário do registro têrá

preferência, nos lermos do art. í 5, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no arl. 7o, do Decreto n" 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - EspEctFtcAÇÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

ITENS

LOTE: í 19

Lote 119

720 IPO MACROGOTAS PARA

tipo de equipo:de infusá0,

primento:mín. 120 cm, tipo

ara:câmara flexível c/frlho ar,

bureta:bureta rígida c/alça,

njetor, volume bureta:mín.1 50
l, tipo gotejador:gota padrã0, tipo

nça:regulador de flux. CATMAT

:pvc cristal,

123

.000,00 1,38 520,00
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cuúsuu rencem. oe vrcÊrcn
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTÂçÃO ORçAIiIEiITÁRh

As despesas demnentes desta ata conerão por conta da sêguinte dotâção orçâmentária:

LOTE: 229
- Lote 229

1 8079 PAPEL GRAU CIRURGICO,

Tubos de 100mm X 100M.

embalagem p/ esterilizaçã0,
material:papel grau ciúrgico,
mmposição:c/ fi lme polímero

multilaminado, gramatura /
espessura:cerca de 60 g/m2,

apresentaçáo:rolo, componenles
adicionaislermosselante,
tamanho:cerca de 10 cm,

componentes:c/ indicador químico.

CATMAT 0442385

POLLIT

EX UNI

ROLO 20,00 42,64 852,80

LOTE: 230
- Lote 230

1 8078 PAPEL GRAU ClRURGlCo.Tubos
de 300mm Xl00M. Embalagem p/

esterilizaçã0, mateÍial:papel grau

ciúrgico, mmposição:d fi lme
polimero multilaminado, gramatura

/ espessura:cerca de 60 g/m2,

apÍesentaçãoxolo, mmponentes
adicionaislermosselante,
tamanho:cerca de 30 cm,

componentes:c/ indicador quimico.

CATMAT 046653.I

POLLIT

EX UNI

ROLO 15,00 127,00 1.905,00

TOTAL 8.277,80

Dotaçõês

2022 360 lOO.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 750 IOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOO8 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1660 IOO.OOZ.rZ.tOr.OZrO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.r2.:OS.OZZO.ZO'1S 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

tutt 2270 IOO.OO+.rZ.aOS.OZZO.ZOr9 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2730 lOe.OOr.rO.eOr.OeaO.ZOZ+ 0 3.3.90.30,00.00 Do ExercÍcio

2022 2740 lOA.OOr.rO.SOr.OaSO.ZOZ+ 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 lOO.OOr.tO.aOr.OaaO.ZOZA 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3070 pa.ooz.ro.aor.otso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 3150 lOa.OOZ.rO.SOr.OSOO.ZOZa 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2
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cúusulA outNTA - DA VAL|DADE Dos pREÇos

A presente Ata de RegistÍo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vanlajosa para a Administraçâo Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decrelo no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Regisho de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos reÍendos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazêlo através de outra licitaÉo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na omnência de alguma das hipoteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à benefrciána, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cLAusuLA sExTA - D0 CANCELAilENTo DA ATA DE REG|STRo DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administraüvo específico, assegurado o contraditório e âmpla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de foç
maior;

- o seu preço registrado se tomar, mmprovadamente, inexequÍvel em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a

aplicação dâs penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualificação técnicâ exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiícadas;

- náo cumprir as obrigações decorrenles desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se rêcusar a retirar, no prazo eslabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por mnespondência com aviso de Íecebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúuSuLA sÉrMA - DAs oBRtGAçoes ol aeNerrcÉRn oA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Enhegar o produto ad,udicado estritamente de acordo com as especificações descntas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitâdo pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regisho de Preços;

- Responder por todo o ônus refeÍente à enkega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

frscais e comerciais, deconentes da contratação do objeto;
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cúusurl orrlva - ols osnrceçôes oo ónoÃo oeRENcrADoR

Constituem obnga@es do Orgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamênto devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periodica não implica na aceitação tácita das etapas de enkega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, oconência de evenluais imperfei@es no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua coneçá0.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE E}'ITREGA OO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentána da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm Wazo paÍa entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de Íomecimenlo emitido pela PreÍeitura. Caso a enkega náo seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo Íornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanÉes pÍevistas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSUI.A DÉCilA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíN[iIA
- No caso dos mêdicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorÍer seja igual ou superior a 8070 (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 'l (um) ano, somente seráo aceitos aqueles

cujos prazos de validade a tÍansconer seja igual ou superior a 9070 (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda náo tenha deconido í00/o (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

infenor aos especifcados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçá0, desde que

exista solicitação prévia da Benefciária da Ata e iustiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o mmpromisso de koca de todo o quanlitativo nâo utilizado.

- A carla de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da enlrega.

- A solicitação de tÍocâ e coleta do quantitativo nâo utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias anles do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em alé 30 (trinta) dias após a solicitação.

- No ato da êntrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de hoca, a nota Íiscâl

apresentada deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o
prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não conesponder às especificaçoes exigidâs, a remessa apresentada será devolvida para substituiÉo

ou adequaçôes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias mmdos, sem preiuízo da âplicação das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da Benefciária da Ata quaiquer custos adicionais deconentes do evento.
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cúusULA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mêdiânte apresentação da nota

Ílscal acompanhada da certidão expedida mnjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b'e "c" do parágrafo único do artigo íí da Lei Federal n.o 8.212'1991, às

contribuiçóes instituÍdas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situaqão junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a PreÍeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário.

lia Nota Fiscãl EletÍônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária Íeceptora

do depósito e especificado a quantidade de cada produto enÍegue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
dâs nolas fiscais eletrônicas correspondentes. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos reíeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica . NF+,
modelo 55.0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tribulos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos têrmos do Pregão Elekônico n' 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a benêficiária da Atâ

enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigação fnanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a correção monelária.

CúUSULA oÉcHA TERCEIRA - DAs coNDIcÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo mm as especificações constantes do

prêsente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratâr servidor pêrtencenle ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acêrcâ do objeto desta ata, salvo se houver prévia âutorização da AdministraÉo da

PreÍeitura Municipal de Nova Santâ Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as mndiçóes de habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcmA oUARTA - DAS sANçÕEs ADM|N|STRATTVAS

0 descumprimento totâl ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a náo enhega dos produtos no prazo eslipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimenlos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes san@es:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado tolal da âta, em caso de recusa do 1.0

colocada do itêm em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Mulla de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mntratação, além do dêsconto do

valor mrrespondente ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez mmunicâdos oficialmente;

. Suspenúo temporáía do direito de participar de licitaÉo e de fomecer à Administraçâo Pública,
por prazo de até 05 (cinm) anos;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaofrDnsb.or.so v.br - www.nsb.pr.sov.br
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Em qualquer hipótese de aplicaÉo de penalidades será assegurado ao Íomecedor o mnkaditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por evenfuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serâo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acÉscimos de volumes ou modifca@es substanciais nos mateÍiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mãoieobra no mercado;

h) atrasos deconentes de outÍos serviços e/ou instalação ineÍentes aos termos contratâdos diretamente pelo

Municipio.

cúusuLA DÉctMA eutt'lTA - DAS DtspostçoEs Ftr{Ats

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 3512022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamentê, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçóes constântes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes.

CúUSULA DÉc[iIA sExTA. Do FoRo
Ficâ eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas dêstâ licitação.

E, para írmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes dâs partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ala.

Nova Sanla BátbaÍ a, 0310812022.

{
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DIPRoM ffiffi:iffi,,
DISTRIBU IDORA *#gM:*?ã-
DE PRoDUros r#*ffiiffi-,."

O DO NTOLOGICOSffiEff :il: §HM*
lll{*oútéôdeà!^rá4ú

E: 1 6366888000í 1 0 *ffir,:*r,.?fl.
Íúaria Luisa Baret

Empresa: Diprom - Distribuidora de Produtos Odontológicos e Matenais Ltda

CNPJ: í 6.366.888/000'l-1 0

BeneÍiciária da Ata

llaria Joana Carriel

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dien . L. de Moura

EnÍermeira Pâdráo - Fiscal sável pelo acompanhamento da ata

Rosa

Secretária Municipal de Saúde - pelo ammpanhamenlo da atâ
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.0'109/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pneeÂo eurnôuco N" 35/2022 - pMNsB

O l,tUtltCÍptO DE NOVA slNtl AÁRAARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrilâ no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001S0, com sede na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes,222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representâdâ nesle ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lêi Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.892/2013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de í 993, mm
as allerações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔN|Co No

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preÇos para eventual aquisiÉo de

materiais de enÍermagem, materiâis odontológicos e medicamentos, para supnr as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, oferecido pela empresa ALTERMED MATERIÂL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscnta no CNPJ sob n0. 00.802.00?000í {2, com endereço à Eslrada Boa

Esperança, 2320 - CEP 89160000 - Baino: Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, neste ato representada por seu
procurador, Sr. Maicon Cordova Pereira, inscrito no CPF sob no. 015.886.939-70, RG n" 3.242.195, doravante

denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçóes, os preços, os
quantitalivos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiÉes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIi,IEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Elêtrônico N." 35/2022,

independentêmente de transcrição. O Orgão Gerenciador não se obnga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podêndo âté realizâr licitação especifica para

adquirir um ou mâis itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário do registro terá

preferência, nos lermos do art- 15, § 4", da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6-906/03.

cúusuLA SEGUNDA - EspEctFtcAÇÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

ITENS
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LOTE: 020
- Lote 020

1 4679 AGULHA HIPODERMICA 40x12

mm material:aço inoxidável

siliconizado, dimensâo:18 g x 1

1/2", tipo ponta:bisel curto
tÍifacetado, tipo

conexão:conectorluerlock ou slip

em plástico, tipo Íixação:protetor
plástico, tipo uso:estéril,

descartável, embalagem
individual. descartável, estéril,

siliconizada 40x12 mm haste

Deverá constar externamente
dada de identiÍicaçã0,
procedência, tipo de

esterilização, data de validade,

no do lote, registro MS. Cx c/
100 unidades. CATMAT
0439799

SR SR
[il0D.
40x12 t
RMS:

800261

80031

CX 30,00 8,9999 270,00

LOTE: 057
- Lote 057

1 4693 BANDAGEI\,I INFANTIL

curativo., material :não tecido,

resina e adesrvo, componenles
:com almofada viscose
antissépticâ, Íormato:redondo,
opacidade:opaco, característica

adicional :microporoso,

hipoalergênico, esterilidade

:esténl.para uso após punção

venosa ou injeções. -
Embaladas individualmente em
papel grau cirúrgico, com

desenhos infantil, tamanho: 25

mm .Hipoalérgica. Caixa com
500 unidades. CATI\i]AT

0429067

GRUPO

LABOR

IMPOR

T

LABOR

IMPOR

T COD.

60007 /
RMS:

103694

60023

CX 5,00 17,68 88,40

LOTE: 100

- Lote 100

1 8991 Colecalciíerol - Vitamina D3,

dosagem: 200U1, soluçâo oral,
frasco com 20m1. CATMAT:

BR0438093

ARTE

NATIVA

DESUP

REi
Rlr/S:

RDC

2712010

FR 60,00 6,45 387,00

LOTE:122
- Lole 122

1 8090 Escopolamina butilbrometo,
dosagem: 20 mg,ml solução

injetável, ampola 1 l\,11.

CATMAT: 8R0267282.

HYPOF

ARMA

HYPOF

ARMA
(GENE

Rrco)/
RMS:

103870

080001

0

AMP 600,00 1,3329 799,7 4

2
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LOTE: 147
- Lote 147

1 4728 FITA AUTOCLAVE 19mm x 30m
- 3 metros

POLI

TAPE

MASTE

RFIX /
RMS:

NÃO

REGUL

ADO

UN 60,00 3,9519 237 ,11

LOTE: 154
- Lote 154

1 9601 Fluticasona, composição:

Fuorato, concentraÉo:
27,5mcg/dose spray nasal,

embalagem contendo 120

doses.

GSK
AVAMY

§/
RMS:

101070

271003
5

FR 15,00 48,9146 733,72

LOTE: 155

- Lote 155

I 9558 FLUXÔMETRO PARA AR
COMPRIMIDO PARA REDE

CANALIZADA material

fi lko:bronze, capacidade fl uxo:0

a 15 l/min, graduação:litro em

litro, aplicação:ar comprimido

IFAB

IFAB

MOD.

FLX

217 I
RMS:

801 í 76

10013

UN 10,00 67,2899 672,90

LOTE: 189
- Lote 189

1 345'1 IONÔMERO DE VIDRO
RESTAURADOR
FOTOPOLIMERIZAVEL
(LIQUIDO+ PO). CATMAT
8R0404570

FGM

MAXXI

ON R/
RMS:

801723
10004

CX 5,00 33,0304 165,15

LOTE: 231
- Lote 231

1 Paracetamol apresentação:

associado com codeína,
dosagem: 500m9 + 30m9,
comprimido. CATMAT:

8R0270907

GEOLA
B

GEOLA
B

(GENE

Rrc0) /
RMS:

154230
201007

9

CPR 4.000,00 0,4259 1.703,60

LOTE: 254
- Lote 254

1 3409 SELANTE DE SULCOS E
CICATRÍCULAS

FOTOPOLIMERIáVEL
LíQUIDO FRASCo C/ 5 ML

CATMAT BRO39O7ô2

BIODIN

AMICA
BIOSEA

L KITi
RI\4S:

í02985
50057

UN 5,00 36,9231 184,62

ffi
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LOTE: 256
- Lote 256

1 1099 SERINGA DESCARTAVEL DE

20 ML sem agulha, silimnizada,
estéril, graduação nítida
permanente, com ponta

coneclora tipo luer, embolo com
pistão (bonacha) deslizante,

embalada individualmente com

abertura asséptica, contendo
dada, procedência, data da
Íabricaçã0, validade, no do lote,

caixa d 100 unidades. Sennga,
material:polipropileno,

capacidâde:2O ml, tipo bim:bico
lateral luerslip, tipo
vedação:êmbolo de bonacha,
adicional:graduada, numerada,

esterilidade :estéril, descaÍtávê1,

apresentaçâo:embalagem
individual. CATMAT 0439721

SR SR

JERING

A 20ML
SLIP /
RMS:

800261

80029

CX 30,00 57,5999 1.728,00

LOTE: 259
- Lote 259

1 8083 SERINGA DESCARTÁVEL

PARA INSULINA com

capacidade para 50Ul (0,5m1),

com escala extema gravada,

precisa e visível de 2 em 2
unidades, agulha fixa (integrada)

de 6 mm de comprimenlo
(15/64') por 0,25 mm de

diâmetro (31 G). Embalada em
pacotes com 10 seringas.

SR SR

0,5

0,60x0,

RMS:

80026í
800í 5

PCTE 310,00 7,0769 2.193,84

LOTE: 262
- Lote 262

1 4754 SOLUÇÃO DE RINGER
LACTATO frasco '1.000 ml.

Ringer, composição;associado
com lactato de sódio, forma
Íarmacêutica:soluçáo injetável,

caracteristica adici0nal:sistema
Íechado. CATMAT 0303292

FRESE

NIUS

FRESE

NIUS /
RMS:

100410

103004

3

FR 20,00 11 ,3171 26,34

LOTE: 279
- Lote 279

1 1072 SORO FISIOLOGIC0 100 ml
(soluÉo dê cloreto de sódio a
0,9%) injetável e sem
consêrvantes. Acondicionado em
frascos plásticos transparentes.
Cloreto de sódio,

concentraçao:0,9 %, forma
farmaceutica:solução injetável,
câracteristicaadicional :sistema
fechado, características
adicionais 1 :bolsa/frasco isento
de pvc. CATMAT 0449589

FRESE

NIUS

FRESE

NIUS /
RMS:

100410

098012
I

FR .000,00 5,8999 11.799,80

l:kl'
PREFEITURA MUNICIPAL
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cuúsuu rencem - olvrcÊrcn
0 prazo de vigência da Ata de Regisho de Preços será de 12 (doze) mesês, a contar da assinatura do mesmo,
com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
Báóara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN
As despesas decorrentes dêsla ala conerào por conla da seguinte dotação orçamentária:

)

LOTE: 280
- Lote 280

1 1035 SORO FISIOLOGICO 1000 ml
(solução de cloreto de sódio a
0,90/o) injetável e sem

conseÍvantes. Acondicionado em
frascos plástims transparente.
CATMAT 0449589

FRESE

NIUS

FRESE

NIUS /
RMS:

100410

098011

0

FR 200,00 10,3293 2.065,86

LOTE: 281

- Lote 281

1 8086 SORO FISIOLOGIC0 250 ml
(solução de cloreto de sódio a

0,9%) injetável e sem

conservantes. Acondicionado em
frascos plástims transparentes.
CATMAT OI49589

FRESE

NIUS

FRESE

NIUS /
RMS:

100410

098009
9

FR 2.500,00 6,2401 15.600,25

LOTE: 284
- Lote 284

1 3388 SUGADOR CIRURGICO C/40

CATMAT BRO4O6293

MAQUI

RA

MAQUI

RA/
RMS:

803224
00030

(,À 3,00 47,4855 142,46

LOTE: 285
- Lote 285

1 3469 SUGADOR DESCARTAVEL

ODONTOLOGICO TUTTI.
FRUTTI PACOTES

CONTENDO 40 UNIDADES

CATMAT: 8R0406292.

QUALY
BLESS

SUGPL

US/
RMS:

80í 560

70001

PCTE 20,00 9,63 192,60

LOTE: 291
- Lote 291

1 6449 Tetracaína cloridrato
composiçâo: associada à

fenilefrina, dosagem; 1o/o + 0,1o/o,

forma farmacêutica: soluçáo
oftálmica - anestéscâ. CATMAT:
BR0396853

ALLER
GAN

ANEST
ESICO

OCULU

M/
RMS:

101470
M9001
4

FR 12,00 1 5 109,80

TOTAL 39.30í,í9
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despesa

2022 360 03.001.04.1 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 05.001.1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1660 06.002.12.361.0210.2015 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1670 06.002.12.361.0210.201 5 104 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

2022 2260 0ô.004.1 2.365.0270.201 I '103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2270 0ô.004.1 2.365,0270.201 I '104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 08.001.10.301.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 08.002.1 0.301.0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3150 08.002.1 0.301.0360.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusulA QUTNTA . DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de RegistÍo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mâis vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Novâ Santâ Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamenle pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ala, na omnência de alguma das hipóteses legalmente

prêvistas para tanto, garantidos à beneficiáÍia, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

PREFEITURA MUNICIPAL

cúusuLA sExTA - Do CANCE|-AIIENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços pderá ser cancelada pela Adminislração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando nâo restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado nâ Ata, por intermédio de processo administrativo especÍfic0, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de Íoç
maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em funçáo da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores parâ câncelamento dos

preços registrados deverá ser Íormulada com a anlecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaÉo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razoes do pedido.

- por iniciativa do Órgâo Gerenciador, quando â vencêdora:

- não acertar reduzir o preç! registrado, na hipótese dêste se tomar superior àqueles praticados no meÍcado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitâtório;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obÍigaÉes decoÍentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retiraÍ, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecuçâo total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconenles; A comunicação do cancelamenlo do preço regishado, nos

6
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casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com avrso de recebimento, .luntando-se o

mmprovânte aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉrMA - DAS oBRtcAçoes oa aeNertcÉRÁ DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especifica@es descrjtas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela PreÍeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela enhega inadequada;

- ManteÊse regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos kabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, decorrentês da contratação do objeto;

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçÔES Do ÓRGÃo GERENGIADoR

Constituem obriga@es do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamenlo devido nas mndiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periódica náo implica na aceitação tácita dâs etâpâs de entregâ de todos os produtos.

- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeiçoes no curso de execução da Ata, Íixando

prazo para a sua correção.

CúUSULÂ NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega nâo seja eÍetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo Íomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanÉes prêvistas nâ legislação e neste edital.

CúUSULA DÉcIilA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadona, ficando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MiNIMA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

seráo aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 2070 (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente seráo aceitos aqueles

cujos prazos de vâlidade a transcorrer seja iguâl ou superror a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o drrêito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de inleresse da Adminishaçá0, desde que

exista solicitaçáo prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de koca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.
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- A solicitação de troca e coletâ do quantitâtivo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a soficitaçã0.

- No ato da entrega de medicamenlos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Ílscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍicando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Deíesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiÍicaçóes exigidas, a remessa apresentada será devolvrda para substituição

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penâlidades

cabíveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais dêcorrêntes do evento.

CúUSULA DÉGMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à
Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e'c'do parágraÍo único do artigo '11 da Lei Federal n-o 8.2121991, às

contribuições instituídas a tÍtulo de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certiflcado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizaçâo por parle da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptorâ

do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas Íiscais eletrônicas correspondentes. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o prêenchimenlo dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55. 0 Município de Novâ Santa Bárbarâ poderá deduzir do montânte a pagar os valores

correspondentes a multâs, indenizações, encârgos, tributos, etc., devidas pelâ licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será eÍetuado a benefrciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a correção monetária.

GúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAS coNDIcÕEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciáía da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes êxigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especifica@es constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposla;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a vigência desla ala.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação

exigidas nâ licitação.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAs sANçoEs ÂDMrilrsrRATrvAs
0 descumprimento total ou parcial dâs obrigaçóes assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata

de Regislro de Preços, a não entrega dos produlos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

8
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entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanÉes:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em alraso, até o

máximo de 100/o (dez por cenlo), incidentes sobre o valor estimado da conhataçã0, além do desconto do

valor correspondente ao íornecimenlo não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍlcialmenle;

. Suspensáo temporária do dheito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o conkaditório e ampla

deÍesa.

A aplicaçáo das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previslas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por êventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As rmportâncias relativas â multas serão descontadas dos pagamentos a seíêm eÍêtuados à beneficiária da Ata,

podendo, êntretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preiuízo das demais sançôes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.6ô6/93 e altera@es.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de+bra no mercado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DrsposrçôES FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregâo Eletrônico No 3512022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame suprâ numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçóes constantes das Leis n" 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licita@0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ala, que depois de lida, será assinada pelos

represenlantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamênto

da ata.

Nova Santa Bárbara, 0310812022

9

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao sb v.br - www.nsb.pr.gov.br



l*rl
PREFEITURA IúUNICIPAL

5059NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

o.tr'ro

{

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

MAICON tueinado de roÍma

CORDOVA d.sitàl poÍ MAlcoN
coRDov^

PEREIRA:O158 penrrn^jo r 5886e3e

8693970 70

Maicon Gordova Pereira

Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda

CNPJ: 00.802.002/0001-02

BeneÍiciária da Ata

Maria Joana Caniel

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dienny L. de oura

EnÍermeira Padrão - Fiscal I pelo acompanhamento da ata

Secretária Municipal de Saúde - vel pelo âcompanhamento da ata

l0

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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pRtf,lEtRo REGTSÍRO CML DE t{AsctirtENÍO E ÓBrOS E PRIV_AÍIVO DÉ CASAME}iTOS, rNÍERDtçÔES E TUÍELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

REPÚBLlcA FEOERATIVA DO BRÂSIL
ESÍÂOO DA PARÂiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASÍOS
FUNOAOO E 18E8

Av. Êpitácio Pessoa, 1145 BairÍo dos Estados 56030{0, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 32,14-í0,1/ Fax: (83) 32«-í484

http/www.aze\redobastos.nol.br
E-mail: carloÍio@azevêdobestos.nol.bí

5061

DECLARAçÃO DÊ SERVIçO DE AUTENTICAçÂO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanli, Oficial do PÍimeiÍo Rêgistro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamenlos, lnterdiçôes e
Tutelas com atÍibuição de âutenlicaí e reconhecer firmas da Comârca de João Pessoa Câpitaldo Estado da Paíaíba, em virtude de Lei, êtc...

OECLARA para os deüdos fns de direito que, o docr.rmento em anexo identmcâdo indaúdualmênte em cada Código de AutenticaÉo Digital' ou na
reÍerida sêqlÉncia, íoi aulenücado de acodo @m as Legishçôes e noímâs vigentess.

DECLARO ainda que, para garantr transparênciâ e seguíança jurídica de todos os atos oíiundos da atMdadê Notaíal e Registral no Estado da
Paraiba, foi instituido pela da Lei M 10.'132, de 06 de novembío de 2013. a aplicaÉo obrigatóía de um Selo Digilalde Fiscalização Exlrajudicjal
em todos os atos de notas e regislro, composlo dê um ódigo único (por exemplo: Selo Digital: 48C12345-X1X2) e dessa Íorma. cada autenticação
procêssada pela nossa Servenlia pocle seí veíificáda e coníiÍmâda tantas vezês quanto for necessário através do site do Tribunâl de Jusliça do
Estado da Para íba, endêrêço https:/corÍegedoria.ljpb.jus.br/seloiigitaY

A autenticâÉo digilal do documento íaz prova de que, na data e hora em que ela foi íealizada, a empresa ALÍERMED MATERIAL MÉDrcO
HOSPIÍALAR LTDA tinha posse de um doqrÍlEnto com as mêsmâ§ caÍaclerísticas que íoram rêproduzrdas na cópia aúenücada, sêndo da
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPIALAR LTDA a .esponsabilidadê. única e exclusúa, pela idoneidade do doqrmento apresentado
a eslê Carlôrio.

Esta DECLARAÇÃO foi êmitida em 25/05t2020 í0:07:59 (hora local) atraús do sistema de autenticaÉo digital do Cartório AzeGdo Bastos, de
acordo com o AÍt. 1o, 10" e seus §§ 1" e 2' da MP 2200/2001, como também, o documenlo êlêtrônico autenlicâdo contendo o Certifcado Digital do
titulâr do Câítório Azevêdo Eastó4. poderá ser soliciiado dhetêhente â empresa ALÍERMEO mATERIAL MÉOICO HOSPITALÂR LÍDA ou ao
CaÍtório pelo endereço de e-mail autenticá@azevêdobaslos.not.br

Para inforÍnaçõ€s mais delalhadas dêsle ato. acessê o site !LtpslCgg!!S!!êI3zg!g!9!êgqsJ9!!f e iníoÍhe o Código de Consufta de§a
Deda@çÁo.

A consulta desta DedaraÉo êstaÉ dbponivel em nosso sile.

'Código de Autonticaçáo Digit l: 270316081908,15460439í 270316081908454{i0439-2
'Legislaçóo. Vigont$: Lei Federal no 8.93í94, Lei Fedeíal n" 10.406/2002, Medida Provisória f 220012001, Lei Federal n' '13.'105/2015, Lei
Esladual n'8.7212008. Lêi Estadual no 10.13220í3 e Proümento CGJ N' 003/2014.

O refêrÍlo é verdâdê. dou Íé-

CHAVE DIGITAL

BÍasl

00005b1d734íd94í057f2d69fe6bc05b30a653abE7íc384b917470a4058d65b0d 105516952ddMeeÍc€bd6f377e2306d917dc3598ê60ada96044e4c{d
Í6407 c220c7 7 dl02Í8ad8561 b1 50dS3000ddfi

IGP

I

LdxLtEÉóll. tf z:q,2,
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 1't0/2022 - PMNSB

REFERENTE A0 pneeÃo elernôHtco No 35/2022 - pMNsB

o multtcípto DE NovA saNre eÁneaRA, com personalidade jurídica de direito públim intemo, inscrita no
CNPJ sob n" 95.561.080/000160, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santâ
Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,
casado, portador do RG n" 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante
denominado 0rgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complemenlar Fedenal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n." 10.52012002, Decrelo Federal n." 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, mm
as alteraçôes posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔNrcO No

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE regiskar os preços para eventual aquisiçáo de
mâteriais de enfermagem, mateÍiais odonlológicos e medicamentos, para supÍir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, oferecido pela empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 84.972.926/0001-39, com endereço à Avenida Brasil, 1í3 - CEP;
861810'10 - Baino: Centro, Cambé/PR, neste ato representada pelo Sr. Joâo Ribeiro de Souza, inscrito no CPF
sob no. 362.425.00949, RG n" 3.988.431-3, doravante denominado beneficiária da Âta, cuja proposta foi
classiÍicada, observada as especiÍica@es, os pÍeços, os quantitatlvos na licitaÇão supracitada, bem como as
cláusulas e mndiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRhIEIRA. Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registÍo de preços para eventual aquisição de materiais de enÍermagem,
materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Prêgão Eletrônico N.. 35/2022,
independentemente de transcriÉo. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do
licitante vencedor, nem na quantidâde indicada no ANEXO 0r, podendo até realizar licitação especíÍica para

adquinr um ou mais ilens, hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o beneÍlciário do registro terá
preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto n" 6.906/03.

cúusuLA sEcuNDA - EspEctFtcAÇÃo Do oBJETo E pREços REctsrRADos

JOAO RIBEIRO DE Assinàdo de ro.ma dieitar poí

Souz A:3 62425o0e4 ft"J,!1'j13,fi *,
9 Dados: 2022.08 03 1 5:2t6128 {3'OO'

ITENS

TE: 044
Lote 044

I LHO DE TRICOTOMIA
com haste ê suporte para

amina separados.Lâmina,
al:plásticoabs e aço
no, Íormato:p/aparelho

izador, comprimento:3

. CATMAT 0313380

, largura:2 cm,
nlidade:estéril e

ITALMEX
IL

N 10,00 1 20 12,00

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250{00
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wçrp.nsb.preE/.br

I

Lote Item Codigo

do
produto

lservi@

Descrição do prod uto/serviço Marca do
produto

Unidade

Ce

medida

Quanlidade Preço

unitário

Preço lotal

4685
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JoAo RrBErRo DE Hffiffi"*'''
SOUZA:3624250O949

LOTE: 104

- Lote 104

1 8687 coNJUNTo. NEBULtzAÇÃo
ADULTO MASCARA E TUBO
ETTENSOR, 150 CM,

MÁSCARA COM AJUSTE
ANATÔM|co E ATOXIcA,
TRANSPARENTE. CATMAT
0238918

VITALGOL
D

VITALGOL
D

CJ '10,00 8,00 80,00

LOTE: 105
- Lote 105

1 8688 coNJUNTo NEBULTZAÇA0

INFANTIL MASCARA E TUBO

EXTENSOR, INFANTIL, 150

CM, MÁSCARA COM AJUSTE
ANATÔMICO E ATÔXICA,
TRANSPARENTE. CATMAT
0238918

VITALGOL
D

VITALGOL
D

CJ 10,00 8,00 80,00

LOTE: 118
- Lote 118

1 9579 ENVELOPE AUTO.SELANTE
DE PAPEUPLASTICO,
TAMANHO gOX 260 MIVI.

CAIXA C/ 2OO UNIDADES

CATMAT: 80445800

HOSPFLE

HOSPFLE

X

CX 100,00 50,00 5.000,00

LOTE: í23
- Lote 123

1 9093 Escovâ Dental Adulto. cerdas

de nylon macia mm 04(quatro)
fileiras de fufos, no mínimo
34(trinta e quatro) tufos de

cedas, cabo reto, com no
mínimo 170mm de

comprimento ê 16mm de
largura, embalada
rndividualmente mm estojo
protetor de c€rdas, tipo maleta;

em saquinho. plástim lacrado,
personalizada mm logomarca
da Secretaria de Estado e

marcâ do Íabricante. A escova

deverá ser Íabricada de amrdo
com a Portaria no. 97, de 26 de

iunho de 1996.

IVEDFIO

MEDFIO
UN 1.000,00 0,90 900,00

LOTE: 161

- Lote'161

1 4869 Gel Dental Adulto 1500ppm,
sâbor horlelã, embalado em
tubo plástico mm
aproximadamente 50 gramas

CATAMAT: 8R0435440

MEDFIO

MEDFIO
UN 20,00 3,20 64,00

LOTE: 162

- Lote 162

1 4868 Gel Dental lnfantil 900 a

1100ppm de flúor, sabor tutti
frutti. Embalado em tubo
plástico com 50 gramas.

CATMAT: 8R0241443

ICEFRESH

KIDS
UN 20,00 4,67 93,40

LOÍE:244
- Lole 244

1 3376 RESINA FOTO
RESTAURADORCOR A1

EMBALAGEM CONTENDO 4
GRAMAS CATMAT
8R0390513

BIOLAND
Í\,4ASTER

UN 4,00 18,00 72,00

Novâ Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb .pr.qov.br
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LOTE: 245
- Lote 245

1 JJ/ J RESINA FOTO

RESTAURADOR COR A 3

EMBALAGEM CONTENDO 4
GRAMAS CATMAT
8R0390513

BIOLAND

IVASTER

UN 10,00 18,00 180,00

LOTE: 246
- Lote 246

1 3372 RESINA FOTO

RESTAURADOR COR A 3,5
EMBALAGEM CONTENDO 4
GRAMAS CATMAT
8R0390513

BIOLAND

MASTER

UN 10,00 18,00 180,00

LOTE:247
- Lote 247

1 3377 RESINA FOTO

RESTAURADOR COR A2
EMBALAGEM CONTENDO 4
GRAMAS CATMAT
8R03905í 3

BIOLAND

MASTER
UN ô,00 18,00 108,00

LOTE: 269
- Lote 269

1 6460 SONDA NASOGÂSTRICA
LONGA de PVC Número: 12.

Sonda lrato digestivo,

aplicaçâo:oro ou nasogástrica,
modelo:levine, material:pvc,

calibre:no í2, tamanho:longa,
comprimento:cerca 120 cm,

conector:conectoÍ padrão c/
tampa, componentes:ponta
distal fechada, d oriÍícios
laterais, esterilidade:estéril.
CATMAT 0435901

MEDSOND
A
MEDSOND
A

UN 5,00 1,24 6,20

LOTE: 270
- Lote 270

1 7873 SONDA NASOGÁSTRICA
LONGA de PVC Número: 14.

Sonda trato digestivo,

aplicáçáo:oÍo ou nasogástrica,

modelo:leüne, materialtpvc,

calibre:no'14, tamanho:longa,
mmprimento:cerca 120 cm,
conector:conector pâdrão c/
tampa, componentes:ponta
distal fechada, c/ oriÍícios
laterais, esterilidade:estéril.
CATMAT 0435308

MEDSOND

A
MEDSOND

A

UN 5,00 1,54 7 70

LOTE: 271
- Lole 271

1 1814 SONDA NASOGÁSTRICA
LONGA de PVC Número: 16.

Sonda trato digestivo,

aplicaçáo:oro ou nasogástrica,
modelo:levine, matenal:pvc,
calibre:no 1 6, tamanho:longa,
comprimento:cerca 120 cm,
coneclor:conector padrão c/
tampa, componentes:ponta
distal Íechada, d oriÍícios
laterais, esterilidade:estéril.
CATMAT 0435909

MEDSOND

A
MEDSOND

A

UN 5,00 1,74 8,70

diÊr

ll,*Ji
PREFEITURA IúUNICIPAL 5064
NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

JoAo Rt B E I Ro DE âü,l1"'.1ffi 'J;,*."
SOUZA:362425O DE souzA:J62a2sooe4e 3

Dados:2022. 08.03

Rua alÍiedo PittenLttítlttsMbraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, Z - 86.250-000
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5065

LOTE.272
- lole 272

1 7875 sottoR t,tRsoeÁsmrcR
LONGA de PVC Número: 18.

Sonda trato digestivo,

aplicaçâo:oro ou nasogástrica,

modelo:levine, material:pvc,

calibre:no 1 8, tamanho:longa,
comprimento:cerca í20 cm,

conectoÍ:conector padrão c/
tampa, mmponentes:ponla
distal fechada, c/ orifícios
laterais, esterilidade:estéril.
oATMAT 0435910

IVEDSOND

A
IVEDSOND

A

UN 5,00 2,00 10,00

LOTE: 273
- Lote 273

1 7876 SONDA NASOGÁSTRICA
LONGA de PVC Número: 20.

Sonda trato digestivo,

aplicaçáo:oro ou nasogástrica,
modelo:levine, material:pvc,

câlibre:no 20, tamanho:longa,

comprimento:cerca 120 cm,

conector:conector padráo d
tampa, componentes:ponta
distal Íechada, c/ orifícios

laterais, esterilidade:estéril.
CATMAT 0435911

MEDSOND
À

MEDSOND

A

UN 5,00 2,00 10,00

LOTE:274
- Lole 274

1 7877 SONDA NASOGÁSTRICA
LONGA de PVC Número: 22.

Sonda trato digestivo,

aplicação:oro ou nasogástrica,
modelo:leüne, material:pvc,

calibre:no 22, tamanho:longa,
comprimento:cerca 120 cm,

conector:mnector padrão c/
lampa, componentes:ponta
distal fechada, c/ orifícios
laterais, esterilidade:esténl.
CATMAT 0435912

MEDSOND
A
MEDSOND
A

UN 5,00 1,99 9,95

LOTE: 290
- Lote 290

1 665 TERMÔMETRO DIGITAT

AXILAR COMPACTO
resistente a água, sua memória
permile registrar a úÍtima
medição; âuto-teste; emite

sinal sonoro; desliga

automaticamente; ammpanha
um estojo, garantia de 1 ano,
nas cores verdes e amarelâs.
Termômetro clínico,
ajuste:digital, escala:até 45 'c,
tipo :uso axilar e oral,
mmponentes:d alaÍmes,
memória:memória última
mediçá0,

embalagem:embalagem
individual. CATMAT 0435801

GTECH

GTECH

UN 10,00 16,00 't60,00

Nova Santa Bárbara. Paraná-E -E-mail - licitacao(ansb pr.qov.br - uaww.nsb.pr.gov.br

4

Rua Walfi'edo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, :tZ - 86.250-000



@E&

tt*I
--!rrf,*'d-

PREFEITURA N/UNICIPAL
5066

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TOTAL lo.sar,ss

o prazo de visência da Ata de *r,i,fLtlf*tt§Tl},;?l,Xliili[, a mnrar da assinarura do mesmo,

com validade e eÍiúcia legal apos a publicação do seu extralo no Diário Ofrcial do Município de Nova Santa

Bárbara.

cuúsuLl eulRTA - DA DorAçÃo onçmrexrÁnn
As despesas demnentes desta ata conerão por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

cúusur-l eunm - DA vALIDADE Dos pREços

A pÍesente Ata dê Rêgistro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquânto a pÍoposta conünuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Dêcreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitun Municipal de Nova Sânta Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Regisko de Preços,

podendo fazê]o através de outra licitâção quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditôrio e a ampla defesa.

cúusuLA sExrA - Do GANCELAMET{To DA ATA DE REGrsrRo DE pREÇos

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminislração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores regislrados;

- pêlo Orgão GeÍenciâdor, quando caracterizado o interesse público. O Proponenle terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específco, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se lomar, comprovadamênte, inexequível em função da elevação dos preços de

JOAORIBEIRODE Às,nàdodeío,mãd,qtràrpdroÂo
RlBtrRo DÊ soU2Â,16242!0o9r9

SOUZA:36242500949 D.do' 2o??osor,s,47:.i ol@
5

Dotações

2022 360 103.001.04.122.0070.2006 o F.3.m.3o.oo.oo lDo Exercício

2022 750 ps.oor.rs.+sz.ooso.zooa o b.3.9o.3o.oo.oo lDo Exercício

2022 1660 IOS.OOZ.rZ.rOr.OZrO.ZO1S 103 la.s.so.fo.oo.oo lDo Exercicio

1670 IOO.OOZ.rZ.lOr.OZrO.ZO1S2022 104 ls.s.sO.sO.OO.oO lDo Exercício

2022 2260 pO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO,lS 103 [s.a.so.so.oo.oo lDo Exercício

2022 2270 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZOTS 104 13.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2022 2730 lOa.OOr.rO.SO1.OSIO.ZOZ+ o b.3.9o.3o.oo.oo lDo Exercício

2022 2740 lOA.OOr.rO.SO1.OaeO.ZOZa 303 ls.s.go.so.oo.oo lDo Exercício

2022 2750 IOA.OO1.,1O.SO,l.OOSO.ZOZ+ 324 ls.s.90.ao.oo.oo l0o Exercício

2022 3070 pa.ooz.ro.eor.osso.zozz 494 la.s.gO.sO.oo.OO lDo Exercício

2022 3150 IOA.OOZ.TO.SO,l.OSOO.ZOZa 494 lg.g.90.so.oo.oo lDo Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 3 43. 3266.8100, }d - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.nr.gov.br
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mercado dos insumos que comgõem o custo do produto. A solicitaçáo dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese dêste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualificação lécnica exigida no processo licitâtório;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- náo cumpnr as obrigaçoes demnentes desta Ala de Registro de Preços;

- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecuçáo total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrenles; A comunicação do cancelamênto do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com âviso de Íecêbimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTtMA - DAs oBRtGAçôEs DA BENÊFtcÁRlA DA ArA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adludicado estritamente de acordo mm as especificaçôes descritas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo êstabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se rêgular (documentaÉo obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência dâ Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerente à entrega dos produtos, tais mmo, encargos trâbalhistas, previdenciános,

fiscais e comerciais, decorrentes da contratação do objeto;

cúusuLA orrAVA - DAS oBRtGAÇÕes oo óncÃo cERENctADoR

Constituem obriga@es do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal.

- Acompanhar e íscalizar a entrega dos maleriais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização

periodica náo implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notifrcar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperÍeiçoes no curso de execução da Ata, fixando
prazo para a sua coneção.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, mnforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefejtura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm prazo para enkega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,
contados a partir dâ autorização de Íomecimento emiüdo pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as san@es previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a seÍaJeira, com seguro, írete, cargâ e
descarga inclusos no valor da mercadoria, fcando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

JOAO RIBEIRO DE Â'iin.do dê Ío.M dieitárporroÁo

souzA:36242 sooe4e l,lff ?i.?":#''",:;Êg;"
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cúusur-l oÉcmA pRIMETRA - DA GARANTTA E vAuome uÍtrml
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasiáo da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a tÍansmÍer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha dêconido 20% (vinte por cênto) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inÍerior a 1 (um) ano, somente seÍâo aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda náo tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto mm prazo de validade

inÍerior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que

exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e.justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formâlizâdo o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de compÍometimento de troca deverá acompanhar â nota fiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaía Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimenlo do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal

apíesentada dêve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiÍlcando â notâ Íiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiÍicações exigidas, a remêssa apresentada será devolvida para substituiÉo

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias mnidos, sem prejuízo da apiicação das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaiquer custos adicionais decorrentes do evento.

CúUsuLA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMET{To

0 pagamento ocorrêrá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentâção da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à
Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais prêvistâs nas alíneas "a", "b" e'c'do parágraÍo único do ârtigo 11 da Lei Federal n.o 8.2121991, às

contribuições instituídas â tÍtulo de substituiçã0, e às contribui$es devidas, por lei, â tercêiros e Certificado de

Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura

aguardará a regularização por parle da BeneÍiciária da Atâ, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara ÍaÍá o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal EletÍônica deverá constar o nome do banco, agência e o il" da conta bancária receptora

do depósito e especiíicado a quantidade de cada produto entÍêgue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigtório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos GÍupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas correspondentes. O fomecedor deverá comprovar, mêdiantê âpresentâção

do respectivo arquivo XtlL, o preenchimento dos reÍeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara podêÉ deduzir do montânle a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizaçÕes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos lermos do Pregáo Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Atâ

enquanlo pendenle de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preÇos ou a correção monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs coNDIcoES GERAIS A SEREM ATENoIDAS

A beneÍiciária da Ata devêrá (ão) obedecer às seguintes exigências:

JOAO R|BE|RO DE 
^íi^idô 

d. rômr diEr.i po,,oÀo
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cúusut-l oÉcttilA QUARTA - DAS sltçoes muntsrRATtvAs
0 descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento da execuçáo da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicâtiva âceita pelo órgão ou

enlidade usuária, rêsguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá âcarrelar, isolada ou

cumulativamente, nas seguinles sançoês:

o Advertência;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado lotal da ata, em caso de recusa do '1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de PÍeços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento inmmpleto ou em atraso, até o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mntrataçã0, além do desmnto do

valor mnespondente ao Íornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias mnidos, uma vez comunicados oícialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íomecer à AdministraÉo Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o clntrâditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomêcedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçáo.

As impoíáncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, confome o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@s cabíveis, sejam eslas administntivas ou
penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar€e-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

algreves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, fâlta de materiais e/ou mão{e{bra no mercado;

h) atrasos decoÍentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉctMA eutt'tTA - DAS DtspostçoEs FtNAts
lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico tlo 35/2022 e a proposta da empresa classiÍlcada em ordem

crescenle respecuvamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n" 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legisla@es pertinentes.

NOVA SANTA BARBARA

JOAO RIBEIRO DE

SOUZA:36242500949

Ás3iMdo de foha dagitàl po, rOAO
RTBEtRO OE 50UZÂ362a25009a9
Dâd6: 2022.08 03 15:48:2I {3'0O'
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- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos pÍodutos, de amrdo com as especifcações conslantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Náo veicular publicidade acerca do objêto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicaÉo

exigidas na licitação.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wrr,ryr.nsb.pr.gov.br
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cúusull oÉctmA sExtA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia dê qualquer oulro, por mais

privilegiado que se.ia, para serem dirimidas possíveis dúvidas oíundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representanles das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbara, 03 10812022

qI

Claudemir Valério
Prefeito Municipal . Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

JOAO RIBEIRO DE AssinadodeformadisitalporroAo

SouZ A:3 6242s o os 4s B:iff 'J,:8JÍl i;ií3:%1f,

João RibêiÍo de Souza

Empresa: J. Ribeiro Comercio Atacâdista Ltda

CNPJ: 84.972.926/0001-39

BeneÍiciária da Ata

Maria Joan rriel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dien L. de lloura

sável pelo acompanhamento da ataEnÍermeira Padrão - Fiscal

9
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Secretária Municipal de Saúde - pelo acompanhamenlo da ata

l0
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 111/2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO ELETRÔNICO N" 35/2022 - PMNSB

O MUNrcíPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/000160, com sede na Rua Wâlfredo Brttencourt de MoÍaes,222 - Centro, Nova Santâ

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representâda neste âlo por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n" 563.691.409-10, doravante

denominado 0rgão Gerenciador, êm conformidade com a Lei Complemenlâr Federal n.o 123/2006 e n"
14712014, Lei Federal n." 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decrelo Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔN|Co N"

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE regishar os preços para eventual aquisição de
materiais de enÍermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, oferecido pela êmpresa J.N.S. TÊXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n". 33.660,094/0001{4, mm endereço à Rua Camburiu N 2604, Quadra 07, Lote 02 - CEP: 87505130
- Bairro: Jardim Birigui, Umuarama/PR, neste ato representâda pelo Sr. Julio Cezar Sartori Alves, inscrito no

CPF sob no. 028.940.879-26, RG n'ô.835.5834, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classiÍlcada, observada as especiÍicaçôes, os preços, os quantilativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e mndi@es abaixo estabelecidas:

CúUSULÂ PRIMEIRÂ - DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o regislro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necêssidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiSes, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termos do ârt. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93, reaÍlrmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusulA sEcuNDA - EspEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREÇos REGrsrRADos

ITENS

LOTE: 103

- Lote 103

1 4711 COMPRESSA DE GAZE

materiallecido 100%

algodá0, tipo:1 1 Íios/cm2,

modelo:corbranca,isenta de

impurezas, camadas:8
câmadas, largura:7,50 cm,

comprimento:7,50 cm,

dobras:5 dobras,

caracterÍsticas adicionais:
não estéril,descaúvel.
pacotes d 500 mmpressas
cATMAT 0269979

JN

TEXTIL
COTTON
11 FtoS
c/500
UNIDADE
S

PCTE 1.510,00 16,25 24.537,50

TOTAL 24.537,50

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
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cuúsuu rencerm - oe vrcÊrcn
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Báóara.

cllúsuu euanrl - oe oornçÃo onçlueuÁnn
As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

2022 360 los.oor .o+.r zz.oozo.zooo lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 7so los.oor.rs.+sz.ooso.zooa lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 i660 loo.ooz.rz.sor.ozro.zors hos 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 'r670 loo.ooz.rz.sor.ozro.zors lro+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 n6o po.ool.rz.sos.ozzo.zors lroe 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 loo.ool.rz.sos.ozzo.zors lro+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 loa.oor.ro.ror.osso.zoza lo 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

2022 2t40 108.001.10.301.0330.2024 leoa 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

tutz 2tso pa.oor.ro.sor.osso.zoz+ ltz+ 3.3.90.30,00.00 Do Exercicio

2022 3070 pa.ooz.ro.eor.oaso.zozz l+s4 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3150 loa.ooz.ro.aor.oeoo.zoza I+g+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CúUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de Í2 (doze) mesesr a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta mntinuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Ar1. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Regisko de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos refendos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitaçâo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciáriâ, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses lêgalmente

previstas para tanto, garanlidos à beneficiána, neste caso, o contraditôrio e a âmpla deÍesa.

cúusuLA sExTA - D0 CANCELAMENTo DAATA DE REGtsrRo DE pREços

A Ata de Regisko de Preços pderá ser cancelada pela Adminislração:

- automalicamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restârem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu regisho de preços

canc€lado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o mnkaditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar êstar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se lomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que mmpõem o custo do produto. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser formulada com a anlecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

2
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aplicação das penâlidades previstas no edital, caso não aceitas as razoes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornâr superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitâção ou qualificaçâo técnica exigida no processo licitatôrio;

- por razões de interesse público, devidamentê motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obrigaFes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrêntes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualqueÍ hipotese de inexecução total ou parcial das condi@es estabelecidas nesta Ata de

RegistÍo de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regislrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, .juntando-se o

comprovanle aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉrMA - DAs oBRTGAçôES DA BENEFTCÉRn DA ATA

A Adludicatária obrigar-se-á a:

- Enhegar o produto adjudicado eskitamente de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitâdo pela Prefeitura, responsabilizando-se

inleiramente pela enhega inadequada;

- Manler-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, lais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, decorrentes da contratação do objeto;

cúusuLA orTAvA - DAs oBR|GAçoES D0 óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obrigações do Órgâo Gerenciador:

- EÍetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entregâ dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que â Íscalização

periodica não implica nâ aceitaçáo tácita das etapâs de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Benefciária da Ata, oconência de eventuais imperfei@es no curso de execuÉo da Ata, fixando

üazo paa a sua correÉo.

CúUSUI.A NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme â necessidade e disponibilidade orçamentána da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorizaçáo de fomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediâtâmente solicitada à entregâ para o próximo fornecedor classifcado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislaÉo e neste editâ1.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser enkegue na Secretana Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexla{eira, com seguro, frete, carga e

descargâ inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcImA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNffA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade supeÍior a 1 (um) ano, por ocasiáo da entrega somente

J
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serão aceitos aquêles cujos pÍazos de validade a transconer seja igual ou supenor a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente seráo aceitos aqueles

cujos prazos de validadê a lransmrrer seia igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seia, que ainda não tenha deconido 100/o (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exista solicitação prévia da BeneÍiciária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que seÉ

formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá ammpanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitaçâo de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias anles do vencimento do produto.

- A lroca deveÉ ser realizada em até 30 (trinta) dias apos a solicitaçã0.

- No alo da enlrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de koca, a nota fiscal

apresentada deve inÍormar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelêcido no Codigo de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricante seja maior, pÍevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos náo corresponder às especificações exigidas, a remessâ âpresentada será devolvida para substituição

ou adequaçôes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem preju2o da aplicação das penalidades

cabiveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaiquer custos adicionais decorrentes do evento.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMET'ITo

O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhadâ da certidão expêdida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente â todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrâdos, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes

sociais previstas nas alíneas'a', "b'e'c'do parágraÍo únim do artigo 1'l da Lei Federal n.0 8.212'1991, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contnbuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situâção junto ao FGTS. Na existência de débitos lunto aos órgáos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por pârte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito banúrio.
Na ilota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora

do depósito e especiíicado a quantidade de cada pÍoduto entÍegue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas conespondentes. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55.0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a mullas, indeniza@es, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos têrmos do Pregão Eletrônim n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obriga@o fnanceira, sem que isso gere direito a rea.justamento de
pÍeços ou a coneÉo monetána.

GúUSULA DÉGHA TERCEIRA - DAS coNDIcoEs GERAIS A SEREII ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem mmo da respectiva proposta;

4
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A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Não mntratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da AdministraÉo da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuçâo da ata de registro de preços todas as condipes de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas na licitaçã0.

CúUSULA DÉc[tA QUARTA - DAs sANçoEs ADMINISTRÂTIVAS

0 descumprimento total ou paÍcial das obrigações assumidas pelo Íomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a náo entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgáo ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas seguinles sanções:

r Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em alraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valorestimado da contrataçã0, além do desmnto do

valor mnespondente ao fomecimento não realizado pela benef ciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensáo temporária do direito de paÍticipar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanÉes previstâs nesta Ala não exclui a possibilidade dê aplicaÉo de oukâs, previstas êm Lêi,

inclusive responsabilização do fornecêdor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eíetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@s cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à inlerrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaSes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) atrasos deconentes de oukos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcmA outNTA - DAs DtspostçoEs FtNAts

lnlegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 3í2022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos seráo resolvidos com observância

das disposições mnstantes das Leis n" '10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.

5
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cúusull oÉcttrtA sExrA. Do FoRo
Fica eleito o foro da ComaÍcâ de Sáo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia dê qualquêr outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dinmidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presenle atâ, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Báô,ata, 0310812022

o.-o

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382{ SSP/PR

{JULIOCEAi SARIORIAIVES

a

Julio Cezar Sartori Alves

Empresa: J.N.S. Têxtil Ltda

CNPJ: 33.660.094/000'l-84

BeneÍiciária da Ata

Mar a Caniel

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dienny .de

EnÍermeira Padrâo - Fiscal

Secretária Municipal de Saúde -

tloura

pelo acompanhamento da ata

ouza

sável pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N." 1122022 - PMNSB

REFERENTE Ao pneoÃo eutnôtrco No 35/2022 - pMNSB

O UUtttCÍptO DE I.IOVA SaNfl eÁRglRA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.5ô1.080/0001{0, com sede na Rua Walfredo Bittenmurt de Moraes,222 - Cenho, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, represêntada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691-409-'10, doravante

denominado Orgáo Gerenciador, êm conÍormidade mm a Lei Complemenlar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n." 7.892/2013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 04í/2009 e, no que couber, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de.junho de 1993, com

as alleraçoes posteriores, em face da ctassificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

35/2022, homologada pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE registrar os preÇos para eventual aquisiçáo de
materiais de enÍermagem, materiais odontológicos e medicâmentos, pâra suprir as necessidades da Secrêtaria

Municipal de Saúde, oÍerecido pela empresa SALVI, LOPES & ClA. LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n".82.478.140/0001-34, com endereço à Rua Gaturamo, 100 - CEP: 86702000 - Bairro:

Jardim Primavera, ArapongaíPR, neste ato representada pelo SÍ. Luiz CaÍlos Salvi, inscrito no CPF sob n0.

619.057.639-72, RG n'4.502.09ô-7, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi classificada,
observada as especifica@s, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas;

CúUSULA PRIMEIRÂ. Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamentos, paÍa suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conÍorme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Elelrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem nâ quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um 0u mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do rEistro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93, reafirmada no aÍt.70, do Decreto n0 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREÇos REGrsrRADos

LUIZ CARLOS Âssinàdo dê forma
dioitalooÍ LUIZCARLOS

SALVI:6 1 905 sa-tvr,irsoszo:gzz
Dàdos: 2022.08.04
l0:18:43 43'm'

ÍE.021
Lote 02'l DONTOLOGICA,

N0XIDAVEL, TIPO:APEXO

ICIONAIS:P0NTAS

FERÊNCIA:N" 2,

ERILIDADE:AUTOCLAV
VEL. CATMAT BRO426O62

TERIAL:AÇ0

ísrrces

ERRILHADAS,

SIFLEX

LAVANCA
NTOLO

TERIAL:A

NOXIDAVEL
TI

ICA,

UN 1,00 ,37 ,37

763972
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de
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Preço total
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SALVI:6 1 905 S,*u',?t,rorrurr,
763972 oàdos: 2022.08.04

l0:18:54 {3'00'

LOTE: 022
-Lole022

1 9568 ALAVANCA
oo0t'ttoLÓGtcn,
MATERIAL:AÇO
INOXIDAVEL, TlPO:APEXO,
CARACTERÍSTCAS
ADICI0NAIS:P0NTAS
SERRILHADAS,

REFERÊNCN:N" 1,

ESTERILIDADE:AUTOCLAV
ÁveL. cRnltRt gRo+z6o6r

CASSIFLEX
ALAVANCA

0o0NT0L0
GICA,

MATERIAL:A

Ç0
INOXIDAVEL

,Tt

UN 1,00 50,62 50,62

LOTE: 024
- Lote 024

1 9570 ALAVANCA

ODONTOLÓGICA,

MATERIAL:AÇO

INOXIDAVEL,

TIPO:HEIDBRINK
CARACTERíSNCAS
ADICIONAIS:RAÍZES,

TAir,íANHO:No 1. CATMAT
8R0363774

ABC

ALAVANCA

ODONTOLO

GICA,

MATERIAL:A

Ç0
INOXIDAVEL

,TI

UN 1,00 29,05 29,05

LOTE: 025
- Lote 025

1 9571 ALAVANCA
ODONTOLOGICA,

MATERIAL:AÇO
INOXIDAVEL,

TIPO:HEIDBRINK
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:RAÍZES,

TAMANH0:No 2

ABC

ALAVANCA
ODONTOLO
GICA,
MATERIAL:A

Ç0
INOXDÁVEL

,TI

UN 1,00 31,69 31,69

LOTE: 030
- Lote 030

1 9554 ALGODÃO,

TIPO:HIDROFILO,

APRESENTAÇÃO:EM

BOLAS material: alvejado,
purifcado, isento de
impurezas, esterilidade: não

estéril. Embalagem 95,00 G.
CATMAT 0279727

FAROL

ALGODÃO,

TlP0:HlDR0
FILO,

APRESENTA

ÇÃo:EM
BOLAS mat

PCTE 500,00 4,98 2.490,00

LOTE: 071
- Lote 07'l

1 95/b BROCA Ponta Diamantada

í 015 EsÍérica alta rotação

CATMAT: BR0402948

CHAMPION

BROCA
Ponla
Diamantada

1015 Esférica

alta rotação

UN 10,00 7 ,37 73,70

LOTE: 072
- Lote 072

1 3482 BROCA Ponta Diamantada

1016 Esférica alta rotação

CATMAT: 8R0402949

CHAMPION

BROCA
Ponta

Diamantada
10'16 Esférica

alta rotação

UN 10,00 7,37 73,70

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, El - 86.250-000
Nova Santâ B:írbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoí4nsb.u4orabt - www.nsb.pr.qov.br
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LOTE: 081

- Lote 081

1 4810 CARIOSTATICO (ESPONJA

DE WALTER ) 12% CATMAT
8R0425821

IODONTOSU

L

CARIOSTATI

c0
(ESPONJA

DE WALTER

\ 12o/o

CATMAT
BRO42

UN 3,00 3 1 o, 95,76

LOTE; 091
- Lote 091

1 4703 CINTO ARANHA com Íitas
de nylon altamente resistente.

Presilhas em velcro. Cintas
móveis com regulagem de
comprimento. Cores

individuais paria facilitar a

imobilizaçáo de vítimas.

Desenho padronizado para

aplicação em pranchas de
imobilizaçá0. cinto,

material:poliamida, tipolipo
"aranha', aplicação:para
prancha de resgate, tipo
fecho:ajustável em velcro.

cATMAT 0454793

RESGATESP
CINTO
ARANHA
mm Íitas dê

nylon

altamente
resislen

UN 1,00 77,28 77,28

LOTE: 102
- Lote 102

1 6957 coMP0srÇÃ0
REFORÇADA A BASE DE

OXIDO DE ZINCO E

EUGENOL REFORÇADA
POR POLIMEROS, COR
MARFIM, PRESA RAPIDA,

ALTA RESISTÊNCA A
COMPRESSÃO, PÓ 38 G/
LIQUTDO 15 ML (KtT).

CATMAT BRO422120

AAF
coMP0srÇÃ
o
REFORÇAD

A A BASE

DE ÓXIDO

DE ZINCO E
EU

CX 5,00 28,78 143,90

LOTE: 108
- Lote 108

1 6959 DETERGENTE DE USO
PROFISSIONAL PARA

ARTIGOS MEDICOS

HOSPITALARES Embalagem
1000 ml

PROLINK

DETERGEN

TE DE USO

PROFISSIO

NAL PARA

ARTIGOS
MÉDICO

UN 5,00 22,81 1í4,05

LOTE: 150
- Lote 150

I 4823 FIXADOR PRONTO PARA

USO FRASCO C/ 475 ML

CATMAT BRO4O5632

IODONTOSU

L FIXADOR

PRONTO

PARA USO

FRASCo C/
475 ML

CATMAT BR

FR 2,00 17,6'1 lF aa

UIZ CARLOS Âssinado de forma
diaitàlooÍ LUIZ CARLOS

ALVI:61 905 sr-wr,drsoszs:qz:
Dâdos: 2022.08.04
10:19:04 {3'00' J

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb .or.qov.br

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Cenrro. 8 43. 3266.8100. I - 86.250-000
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ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA 508t

LOTE: '156

- Lote 156

1 4824 FORMALDEIDO ORTO-
CRESOL; GLICERINA Bl-
DESTILADA E ÁLcooL
rÍucogoyo corurÉu ro
ML. CATMAT 8R0374821

MAQUIRA
FORMALDEI

DO ORTO.
CRESOL;

GLICERINA
Bt-

DESTILADA
E

FR 3,00 8,90 26,70

LOTE: 160
- Lote 160

1 1057 GARR0TE malerial :bonacha
natural, látex, tipo lipo fita,

dimensoes:cerca de 2,5 x 35

cm, apresentação:em rolo,
pré cortada, embalagem

dispensadora, tipo uso:uso

único. CATMAT M5581

VACUPLAST
GARROTE
material
:bonacha
natural, látex,

tipo 1

UN 5 00 33,16 165,80

LOTE: '185

- Lole 185

1 9562 rMoBrLrzADoR (0RTESE),
TlP0:P/ MEMBRO
SUPERIOR. l\,laterial:

Papelã0, Adicionais: C/
Marcações Para Dobras,

Tamanho: Tamanho lnfantil,
Posição: Bilateral

TECNIMED
IMOBILIZAD
OR
(ÓRTESE),

TIPO:P/
MEMBRO

SUPERIOR.

Ma

UN 20,00 1,34 26,80

LOTE:222
- Lole 222

1 8702 ócur-os oe PRorEÇÃo.
Lente incolor mm tratamento
AE CATMAT: 8R0373538.

PLASTCOR

OCULOS DE

PROTEÇÃo.
Lente incolor
com

tÍatamento A

UN 8,00 5,36 42,88

lOÍE242
- Lole 242

1 8704 PRENDEDOR DE BABADOR

TIPO JACARÉ em aço
inoxidável autoclavável.
CATMAT 8R0438699

IODONTOSU

L

PRENDEDO

RDE
BABADOR

TIPO
JACARE em
aço

inoxidável

UN 2,00 8,97 17 0t

LOTE: 2ô1
- Lote 261

1 7204 SISTEMA ADESIVO COM
FLUOR PARA ESMALTE E
DENTNA (DE)
FOTOPOLIMERIZ FRASCO

COM APROXIMADAMENTE
4 ML. CATMAT BRO391 133

BIODINAMIC

A SISTEMA
ADESIVO

COM FLUOR
PARA

ESMALTE E

DENTINA (

UN 6,00 25,48 í52,88

UIZ CARLOS Âssinado de forma
diqitalDor LUIZ CÂRLOs

ALVI:6 1 905 sítu,àsostazgtz
Dados: 2022.08.04
10:Í9:14 {3'00' 163972

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.eov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VGÊNCN

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinalura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário ofcial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

As despesas decorrentes desta ala correrão por conla da seguinte dotação orçamentária:

5082

UIZ CARLOS Asin.dodeíotu
dldrràlmr LUrzaÂnlos

ALVI:61 905 srivtirgosrorpz:
Dados: 2022 08 04
10:1924 {3'00'

LOTE: 289
- Lote 289

1 4851 TAÇA DE BORRACHA PARA

CONTRA ANGULO

UTILIZADA PARA

PROFILAXIA DENTAL.

CATMAT: 8R0270307.

AAF TAÇA
DE

BORRACHA

PARA

CONTRA
Âueulo
UTILIZADA
PARA

UN 5,00 2,17 10,85

LOTE: 294
- Lote 294

1 9588 TIRAS DE POLIESTER 10 X
't20 x 0,05 MM CoNTEM 50

UNIDADES CATMAT:
8R0433472.

AAF TIRAS
DE

POLIESTER

lOXí20X
0,05 MM

CONTEM 50

UN

UN 3,00 2,25 6,7s

LOTE: 300
- Lote 300

1 s665 VASELINA LIQUIDA Írasco d
1000 ml

VICPHARMA
VASELINA
LIQUIDA

frasco c/
1000 ml

FR 5,00 51,37 256,85

LOTE: 30'1

- Lote 301

1 oÃon Vaselina Sólida.

EMBALAGEM COM gOG
AAF Vaselina
Sólida.

EMBALAGE

M COM 90G.

UN 10,00 18,29 182,90

TOTAL 4.í48,69

2022 360 lOS.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOa o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 1660 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrS 103 la.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 1670 IOO.OOZ.1Z.3Or.OZrO.ZOrS 104 la.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.rZ.lOS.OZZO.ZOrS 103 la.a.so.eo.oo.oo Do ExercÍcio

2022 2270 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZOtS 104 le.a.so.so.oo.oo Do ExercÍcio

2022 2730 lOa.OOr.rO.tOr.OSSO.ZOZ+ o F.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2022 2740 lOa.OOr.rO.SOr.Oe3O.ZOZ+ 303 lS.S.SO.So.oo.oo Do Exercicio

2022 27s0 loa.oor.ro.aor.orso.zoz+ 324 lr.S.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2022 3070 loa.ooz.ro.sor.osso.zozz 4e4 lS.3.SO.3O.OO.OO Do Exercicio

2022 3'150 lOA,OOZ.rO.aOr,OaOO.ZOZa 494 IS.S.SO.aO.OO.OO Do Exercício

)
63972

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8 100. X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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ESTADO DO PARANA

cúusutl ounrn - DA VALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mêses, a contâr da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vanlajosa para a Adminishação Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de PÍeços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Báóara, não será obrigada a

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaÉo de

qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelâÍ a Ata, na oconência de alguma das hipoteses lêgalmente

previstas paÍa tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser câncelada pela Administraçáo:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registÍados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que mmpõem o cuslo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada mm a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaÉo das penalidades previstas no editâI, caso não âceitas as razões do pedido.

- por iniciaüva do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese destê se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitaÉo ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por .azões de interesse público, devidamente motivadâs e.lustiÍicâdas;

- não cumprir as obrigaÉes demÍentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retiÍar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicaÉo do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência mm aviso de recebimento, juntando-se o

comprovânte aos autos que deram origem ao regislro de preços.

cúusulA sÉnilrA - DAs oBRtGAçoEs DA BENEFtcÉRn DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adiudicado estritamente de acordo mm as especificaFes descritas no Termo de Referência

- ANEXo 01, bem como no prâzo eslabelecido e quantitativo solicitâdo pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regulâr (documentação obrigatória não podeÉ estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos kabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, decorrentes da contÍataçáo do objeto;

ulz cARLos assrnàdodefohô
d'ôúàl ôor LUtZ aÂnLOS

ALVI:61905 saiuirsoszo.rgn at.dóç,o, m Íx
61972 io,E:o or,oo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíginsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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50r*NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cúusuue oravl - DAs oBRrcAÇoes oo ónoÂo oeRENclADoR

Constituem obrigaÉes do Órgão Gerenciador:

- Efeluar o pagamento devido nas condiçoes da legislaçáo Municipal.

- Acompanhar e íscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a Íiscalização

periodica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Notificar à Beneficiária da Ata, omnência de evenluais imperÍeiçoes no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua coÍreção.

cúusulA NoNA - Do pRAzo DE ENTRÊGA Do ouETo

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade orçâmêntáriâ da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm píazo paÍa entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorizaÇão de Íomecimento emitido pela Preíeitura. Caso a entrega não seja eÍelivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classifcado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLAUSULA DECIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

Os produlos deverão ser entregue na SecÍetaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MÍNHA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transmner seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda náo tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda nâo tenha demnido í0% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exista solicitação prévia da BeneÍiciáriâ dâ Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todo o quântitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.
- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçá0.

- No alo da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é reÍerente a uma reposição por troca, especrÍicândo a nota fiscal e

empenho de ongem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o
prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quanlidade e/ou qualidade dos

mesmos náo corresponder às especiÍicaÉês exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias comdos, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaiquer custos adicionais deconentes do evento.

LU lZ CARLOS As§inado de íorma
dioitàlooÍ TUIZCARLOS

SALVI:61905 saivr,i r sos zorgzz
Dádosi 2022.08.04
l0:19:44 {3'm'763972

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoíarn sb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

CúUSULA DÉc[iA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaÉo da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida mnjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminislrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas'a', "b" e "c" do parágrafo únim do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21?1991, às

mntribuiçoes instituídas a titulo de substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

RegulaÍidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitosjunto aos órgáos citados, a Prefeilura

aguardará a regularização por parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo pÍazo paÍa o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipâl de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica dêvêÍá constar o nome do banco, agência e o l,l' da conta bancária receptora

do depósito e especificado a quantidade de cada prodúo entregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K

das notas fiscais eletrônicas correspondêntes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55.0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes â multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

pÍeços ou a mneÉo monetána.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÂS CONDICOES GERAIS A SEREM ATE].IDIOAS

A beneÍiciária da Ata devêrá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especifcafoes conslantes do

presente Editâl e Anexos, bem como da respectivâ propostâ;

A beneliciária da Ata ficará obígada a:

- Não conlratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta âta.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báôara.
- Manterem durante a execuçáo da ata de registro de preços todas as mndições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

cúusuu DÉcrHA QUARTA - DAs sAr{çoEs ADtilNTSTRATÍvAs

0 descumprimento total ou parcial das obriga@s assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita p€lo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativâmêntê, nas seguintes san@es:

. Advertência;

. Mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do í.o
colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor êstimado da contrataçáo, além do desmnto do

valor conespondenle ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias mrridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,
por prazo de até 05 (cinm) anos;

UIZ CARLOS Assrnadoderormi
dEitàl por tUlZ CARLOS

ALVI:619057 sArvr:6reos763e72 a3s72 ?;frilTi8.1*
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das san@es previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previslas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobíança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san$es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no alendimento somente nos seguintes casos:

a)greves;

b) epidemias;

c)mrtes ÍÍequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contrâtâdos diretamenle pelo

Município.

cúusut-A DÉctltA eutNTA - DAs DtspostçoEs FrNArs

lntegram está Ata, o editâl do Pregão Eletrônico No 3512022 e a proposta da empresa classiÍicada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado.0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçôes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA DÉcI}tA sExÍA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presenle ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

Nova Santa Bárbara, 0310812022

u lz cA RLos âã[l';::JiJ'""
ALVI:6 1 905 r'll,\o,u',rorrurn2
63972 oados:2022.08.04

l0:20:06 {3 m'

ry;Hli.:;il:ã" - '''== o-o
Claudemir Valário

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

{

9
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Luiz Garlos Salvi

Empresa: Salvi, Lopes & Cia. Ltda

CNPJ: 82.478.140/0001-34

Beneficiária da Ata

Maria

Diretora da Farmácia Municipal- Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

M. L. de Moura

EnÍermeira Padrão - F sável pelo acompanhamento da âta

Souza

Secretária Municipal de Saúde - pelo acompanhamento dâ ata

Nova Santa Bárbara. Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.gov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, Fj - 86.250-000

Carriel

l0



PREFEITURA TúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ATA DE REG|STRo DE PREçO N.o't'í3/2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO ELETRÔNEO NO 35/2022 - PMNSB

O MUNEíPo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001{0, com sede na Rua WalÍredo Biftencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste alo por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.69í.409-10, doravante

denominado 0rgáo GerenciadoÍ, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89220'13 e n' 8.250/20'14, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.ô66, de 21 de junho de 1993, mm
as alteraçóes postenores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÂO ELETRÔNlco No

35/2022, homologada pelo Preíeito Municipal, que RES0LVE registrar os preços para eventual aquisiçâo de

materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades dâ SecÍetaria

Municipal de Saúde, oferecido pela empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA 0E SOROS E EQUIPAMENTOS

MEDICOS ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrila no CNPJ sob n". 01.733.345/0001-17, com

enderep à Rua Alvares Cabral, N0'1000,0 - CEP: 99050070 - Baino: Petrópolis, Passo Fundo/RS, neste alo

representada pela Sra. Noeli Vieira, inscrita no CPF sob n". 347.'180.280-00, RG n' 1027495199, doravante

denominado beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especiíicaçoes, os preços, os
quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e mndi@es abaixo estabelecidas:

CúUSUI.A PRI}IEIRA - DO OBJETO

Constitui obleto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos ê mêdicamentos, para supÍir as necêssidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conÍorme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Elekônico N.' 35/2022,

independêntemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionâdos do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdâde de condi@s, o benefrciário do registro terá

preferência, nos termos do art. '15, 
§ 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍlrmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

Jllui:

ITENS

LOÍE: 027
- Lote 027

1 397 Álcool etílico - 70% com 1

litro. CATMAT: 8R026994
SUPER VALE
SUPER VALE

UN 340,00 5,73 1.948,20

LOTE: 101

- Lole 101

1 4704 COLETOR MATERIAL

PÉRFURO4ORTANTE
material:papelão,
capacidade total:13 l,

acessórios:alças rígidas e
tampa, componentes
adicionais:revestimento
intemo em polietileno alta

densidade, tipo

uso:descartável. CATMAT
0363482

DESCARBOX

DESCARBOX

UN 250,00 6,37 1.592,50

TOTAL 3.í0,70

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, l{ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-mail - licitacaoCa;nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Preço total
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cllúsuu r:ncEtRA - DA vGÊNclA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mesês, a mntar da assinatura do mesmo,

mm validade e eÍicácia legal após â publicação do seu extrato no Diário ofrcial do Município de Nova Santa

Bárbara.

cuúsuu oumrA - DA DorAÇÃo onçlueuÁnn
As despesas deconentes desta ala coneráo por conta da seguinte dotaSo orpmentária:

Çoes

00'1.04.122.0070.2006 3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 IOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOO8 o p.3.9o.3o.oo.oo Do Exercicio

2022 í660 106.OOZ.rZ.a0r.OZrO.ZOrS 103 F.3.e0.30.00.00 Do Exercício

2022 '1670 
lOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrS 104 ls.e.so.ao.oo.oo Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.rZ.rOS.OzzO.zOrS 103 la.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 2270 lOO.OOa.rZ.SSS.OZZO.zOrS 104 lr.S.SO.rO.OO.OO Do Exercício

2022 2730 lOa.OOr.rO.eOr.O3SO.ZOZ+ o F.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2022 2740 lOa.OOr.rO.SOr.OaaO.ZOZ+ 303 lr.e.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 zTso loa.oor.ro.sor.oaso.zoz+ 324 lr.a.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2022 3070 loe.ooz.ro.lor.orso.zozz 494 la.r.SO.rO.OO.OO Do Exercício

2022 3150 loa.ooz.ro.eor.oeoo.zoza 494 la.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

cúusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mêses, a contar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta conlinuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e sâtisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos refendos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de RegisÍo de Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitaçâo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à benefciária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusuLA sExÍA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo oE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automalicamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu regisho de preços

câncelado na Ata, por intermédio de processo adminiskativo especÍfic0, assegurado o contraditóno e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o sêu preço registrado se lomar, comprovadamente, inexequível em função da elevaçáo dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de í5 (quinze) dias, Íacullada à AdministraÉo a

2
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aplicação das penâlidades previstas no edital, caso náo aceitas as Ézóes do pedido.

- por iniciativa do Orgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceilar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçâo de habilitação ou qualiÍicaÉo técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamenle motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a reürar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou paÍcial das condi@s estabelecidas nesta Ala de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que derâm origem ao registro de preços.

CúUSULA sÉflMA - DAS oBRIGÂçOES DA BENEFICÉRh DA ATA

A Adjudicatáía obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adludicado estritamente de acordo com as especifica@es descritas no Termo de RefeÍênciâ

- ANEXo 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela PreÍeitura, responsabilizando-se

inleiramenle pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatôria não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus rêferente à entÍega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciâis, dêcrnentes da contÍatação do objeto;

CúUSULA o[AvA- DAs oBRIGAçÕES Do ÓRGÃo GERENCIADOR

Conslituem obrigaçóes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscâlizar a entÍêga dos materiais/produtos em todas as suas etapâs, sendo que a fiscalização

periódica nâo implica na aceitação tácita das etapas de enlrega de todos os produtos.

- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, omrrência de eventuais imperfeiçoes no curso dê êxecuÉo da Ala, fixando

pÍazo para a sua coneção.

CúUSUI.A NoNA - Do PRAzo DE EI,ITREGA Do oBJETo

A entrega seÍá parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentána da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com ptazo para entrega dos objetos de até '10 (dez) dias úteis,

contados a paÍtir dâ autorização de fomecimento emitrdo pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo Íomecedor clâssificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexlaJeira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isenlo de quaisquer responsabilidades.

cúUSULA DÉcIMA PRIiIEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MiNIMA
- No caso dos medicamentos com prazo de vâlidade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

3
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serão aceitos âqueles culos prazos de vâlidade a transmrrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha deconido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm prazo de validade igual ou inÍerior a 'l (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cuios prazos de validade a lranscorrer seja igual ou superior a 900/o (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda não tenhâ demrrido 100/o (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direrto de não receber nenhum produto com prazo de validade

inferior âos especificados nos itens anteriorês, ressalvados os casos de inleress€ da Administraçáo, desde que

exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que seÉ

formalizado o compromisso de koca de lodo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nola fiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo náo utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produlo.

- A troca deverá ser realizada em alé 30 (trinta) dias após â solicitação.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, â nota fiscal

apresentada deve inÍormar que o produto é referente a uma reposição por lÍoca, especificando a nota fiscal e

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, Caso o

prazo de garantia indicado pelo Íabricanle seja maior, prevalece este. Se a quantidâde e/ou qualidade dos

mesmos náo clnesponder às especifica@es exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição

ou adequações, no prazo mâimo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabiveis, mnendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pâgamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaçáo da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a lodos os créditos tributários Íederais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóês

sociais previstas nas alíneas 'c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.212í991, às

contribuições instituidas a título de substituição, e às contíbuiçoes devidas, por lei, a tercêiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizâção por parte da BeneÍciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora

do depósito e êspecificâdo a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do Código GTllrl e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas conespondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respectivo arquivo Xlill, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do monlante a pagar os valores

mnespondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregáo Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a mneÉo moneÉna.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs coNDIcÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçoes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. 8 43. 3266.8100. :,:'a - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao nsb r br - www.nsb.or.qov.br



lr*l.i
PREFEITURA N4UNICIPAL

509:i
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condi@s de habilitapo e qualificação

exigidas na licilaçã0.

GúUSULA oÉGIMA QUARTA - DAs SANçoEs ADMINISTRATIVAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo íomecedor no momento da execução da Ata

de Regisho de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgâo ou

entidade usuária, resguardados os procedimenlos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanFes:
. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula tÉs por cento) por dia de fomecimento incomplelo ou em atraso, até o

máximo de 10olo (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrâtâção, além do desconto do

vâlor conespondente ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias mmdos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do dheito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao Íomecedor o mntraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçáo de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importáncias relativas a multas serão desconladas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretânto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preju2o das demais san@es cabíveis, sejam estas adminiskativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a)greves;

b) epidemias;

c) mrtes Írequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interÍupção das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modificâÉes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) alrasos demnentes de outros servips e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcmA eurNrA - DAs DrsposçôEs FtNAts

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico N" 3512022 e a proposla da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado.0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.
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Nova Santa Bárbara, 0310812022.

{

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382{ SSP/PR

NOELI VIEIRA Assinado de forma digital por

DISTRIBUIDORA DE SOROS E NoELrvrErRA DTSTRTBUTDoRA DE

çoRos E

EQUIPAMENTO:01 73334500 iàr,rorr*ro,o, ,r134sooo I r 7

0117 Dados: 2022.08.03 15:44:17 {3'oo'

Noeli Vieira

Empresa: Noeli Vieha Distribuidora de Soros e Equipamentos Médicos Eireli

CNPJ: 01.733.345/000í-17

Benefciária da Ata

Maria Joana Caniel

DiÍetora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dienny de Moura

Enfermeira Padrão - Fiscâl responsável pelo acompanhamento da ata

Secretária Municipal de Saúde - sável pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoía)nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.gov.br
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CúUSULA DÉCilA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seia, para serem dinmidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneÍlciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

0r.ão
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 114/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pnecÂo euemôHtco No 3s/2022 - pMNsB

cúusuua pntuetRA - Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

matêriais odonlológicos e medicamenlos, para suprir as necessidades da SecretaÍia Municipal de Saúde,

conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcriçá0. O Órgão GerenciadoÍ não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vêncedor. nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específlca para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 4", da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art.7o, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsÍRADos

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VGÊNCN
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de'12 (doze) meses, a contar dâ assinalura do mesmo,

I

ITENS

llem Codigo

do
produlo

/servço

Descri@o do produto/se rviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário
Preço total

LOTE: 060
- Lote 060

1 8532 Benzilpenicilina Benzatina,

dosagem: 1200.000U1,

suspensão injêtável.

CATMAT: BR02706'12U01 18

/ 8R0270ô12.

TEUTO

BEPEBEN

FR 400,00 10,1'l 4.044,00

LOTE: 114

- Lote 114

1 9599 Dobutamina, cloridrato,

dosagem: 12,5 mg/ml,

soluçâo injetável, ampola de

20m1. CATIúAT:

8R02ô8446U0007 /
8R0268446.

TEUTO
GENERICO

AMP 200,00 7,68 1.536,00

TOTAL 5.580,00

O MUNEíPo DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001$0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-í0, doravante

denominado 0rgâo GerenciadoÍ, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Fedêral n." 10.52012002, Decrelo Federal n." 7.89220'13 e n" 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 04'l/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçóes posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔNICO N"

35/2022, homologada pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

lVlunicipal de Saúde, oÍerecido pelâ empresa SOMAPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
pessoa jurídicâ de diÍeito privado, inscnta no CNPJ sob n". 00.656.468/0001-39, com endereço à Ruâ Anita

Ribas,410 - CEP: 825206'10 - Bairro: Hugo Lange, Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. Luiz Renato
Garofani, inscrito no CPF sob n0.874.165.659{7, RG n'4.í1.423{, doravante denominado beneficiária da
Ata, cuja proposta Íoi classiÍicada, observada as especilicaÉes, os preços, os quantitalivos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo estabelecidas:

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, :< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoíalnsb.E€qy.b[ - www.nsb.pr.sov.br
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com validade e efiúcia legal âpos â publicação do seu exlrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa

Bárbâra.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas demrrentes desta ata conerão por conla da seguinte dotação orpmentária

Dotaçoes

Exercício

da

despesa

Conta da

despesa

programática Fonte de

recuÍso
Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 360 IOS.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO 0 3,3,90,30.00.00 Do Exercício

2022 750 IOS.OOr.rS.+SZ.0OSO.ZOoe 0 3,3,90.30.00.00 Do Exercício

)i)) 1660 pO.OOZ.rZ.eOr.OZrO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 IOO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO,1S 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2270 IOO.OO+.rZ.rOS.OZZO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 pe.OOr.rO.rOr.OSaO.ZOZO 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2740 lOa.OOr.rO.SOr.OaSO.ZOZ4 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 lOa.OOr.rO.SOr.OSSO.ZOZa 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 pa.ooz.ro.sor.oaso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3150 lOA.OOZ.rO.SOr.O3SO.ZOZa 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusuLA sExTA - Do cAr'tcELAtEt{To DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preçrs poderá ser cancelada pela AdminisÍaÉo:
- automaticamenle:

- por decuso de prazo de vigência;

- quando nâo restarem fomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando câracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍim, assegurado o contraditóno e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estaÍ impossibilitado de cumpnr as exigências da Ata, por oconência de câsos Íortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se lomar, comprovadamente, inexequível em função da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que mmpÕem o custo do produto. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos
pÍeços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciâdor, quando a vencedora:
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cúusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata dê RegistÍo de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a mntar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administrâção Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666i93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durânte o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos refeÍidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro dê Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgaÍ convenienle, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa benefciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previslas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contrâditório e a ampla defesa.
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- não aceilar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razó€s de interesse públim, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caraclerizada qualquer hiptese de inexecução total ou parcial das condi@s estabelecidas nesla Ala de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondêncra com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRtcAçôrs ol aeNerrcÉRlA DA ATA

A Ad.judicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍica@es descritas no Termo de Referência

- ANEXo 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela PreÍeitura, responsabilizando-se

inteiÍamente pela entrega inadequada;

- ManteÊse regular (documentação obrigatória não poderá eslar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Rqistro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerenle à entrega dos produtos, tais como, encargos habalhistas, previdenciános,

Íiscais e comerciais, decorrentes da contratação do objeto;

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçôES Do óRGÂo GERENCTADoR

Constituem obrigaçóes do Órgão Gerenciador:

- Efetuar o pagamento devido nas condiçoes da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produlos em todas as suas etâpâs, sêndo que a Íiscalização

periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, oconência de eventuais imperfeiçoes no curso de execução da Ata, fixando

prazo para a sua correção.

CúUSULA NONA - DO PRÁZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades vanadas, conformê a necessidade e disponibilidade orçamentáriâ da

Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara, mm prazo para entregâ dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de Íomecimento emitido pela Prefeiturâ. Caso a entrega não se.ja eÍelivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante

inadimplente âs sançôes previstas na legislação e neste edital.

cúusulá DÉcn,A PRIMEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíMMA
- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceilos aqueles cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou sêjâ, que ainda não tenha decorrido 20% (vinle por cento) do prazo de validade.
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cúUsUI.A DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretana Municipal de Saúde, sito a Rua Anlônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de sêgunda â sexta-feira, com seguro, frêle, carga e

dêscârga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipio isento de quaisquer responsabilidades.
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- No caso de medicâmêntos mm prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transconer seja igual ou superior a 900/o (noventa por cento) do prazo previsto, ou

seja, que ainda nâo tenha deconido 100/o (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de náo receber nenhum produto com prazo de validade

inÍerior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de inleresse da Administração, desde que

exisla solicitação prévia da BeneÍiciáriâ da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será

Íormalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota Íiscal no alo da entrega.

- A solicitaçâo de troca e coleta do quantitativo náo utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimenlo do produlo.

- A lroca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçáo.

- No ato da entÍega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, â nota fiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição poí tíoca, especiÍlcando a nota fiscál ê

empenho de origem.

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricânte seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou quâlidade dos

mesmos não corresponder às especifica@s exigidas, a remessa apresenlada será devolvidâ para substituiçào

ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabÍveis, conendo às expensas da BeneÍiciária da Ata quaisquer cuslos adicionais deconentes do evento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da notâ

fiscal acompanhada da certidão êxpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referentê a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes

sociais previstas nas alíneas "a", "b. e'c" do parágrafo único do artigo í1 dâ Lêi Federâl n.o 8.2'l?1991, às

contribuiçôes instituídas a título de substituiÇáo, e às contnbuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certiílcado de

Regularidade de Situaçâo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularizaçào por parte da BeneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PreÍeitura Municipâl de Nova Santâ Bárbara fará o devido pâgamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência ê o N' da conta bancária receptora

do depósito e especiÍicado a quantidade de cada produto êntrêgue, o número do lotê, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o preenchimenlo do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das nolas fiscais eletrônicas correspondênles. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresenlação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos reÍeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55.0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizaçóês, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 3512022. N€nhum pagamento será eÍetuado a beneflciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou a correção monetária.

CúUSULA DÉcuA TERCEIRA . DAS coNDIcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela enlrega dos produtos, de acordo mm as especificações conslantes do
presente Edital e Anexos, bem mmo da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Náo contratar servidor pertencenle ao quadro da Prefêitura, durânte a vigência desla ala.

4
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- Não veicular publicidade acerca do obieto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de Íegistro de pÍeços todas as condiFes de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - OAS SANÇOES ADMINISTRATMAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a náo entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais peíinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

o Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula kês por cento) por dia de Íomecimento incomplelo ou em atraso, alé o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valoÍ estimâdo da mntrâtâção, além do desconto do

valor conespondente ao Íomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias mnidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

o Suspensão tempoÉria do direito de paíicipar de licitaÉo e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administÍâtivas ou

penais, previstas na Lei no 8.6ô6/93 e altera@es.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguinles casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes írequentes de energia elékica e água:

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiâis;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) atrasos demrrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúUsuLA DÉcfttA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

5
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cúusuLA DÉoliA eurNTA. DAS DrsposrÇoEs FrNArs

lnlegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 35/2022 e a proposta da empresa classiÍicada em ordem

crêscente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com obsêÍvânciâ

dâs disposiçóes mnstanles das Leis no 1052012002, Lei 8.666/í993 e demais legislaçôes peÍtinentês.
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E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

reprêsenlantes das partes, Órgâo Gerenciâdor ê a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbara, 0310812022.

!
6s,ro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Compelente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

LU IZ RE NAToffitrffi:$I:::"*":
cxF2rr6ssmaoi0o o!.Sdêb' â oâ Êe É

GARO FAN I 
. [ffi,*3""!ii"'.?#ã%"^Íã"ii,*=

Ráro. Eu s o alloÍ d.sl. d@uc"ro

I 74 1 6565987 Prg.ErE1:14"***
Luiz Renato Garofani

Empresa: Soma/Pr Comerdo de Produtos Hospilalares Ltda

CNPJ: 00.656.4ô8/0001 -39

BeneÍiciária da Ata

Maria Joana Carriel

Diretora da Farmácia Municrpal- Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dienny L. de Moura

ponsável pelo acompanhamento da ata

Souza

Secretária Municipal de Saúde - sável pelo acompanhamento da ata

I

À
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 11í2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pneeÃo eurnôuco No 35/2022 - pMNsB

0 MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n' 95.561 .080/000140, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado 0rgáo Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"
14712014, Lei Federal n." 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçóes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N"

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de
materiais de enÍermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria

l\llunicipal de Saúde, oferecido pela empresa CIRURGICA ONIX - ElRELl, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n'. 20.4'19.709/0001-33, com endereço à Rua Tovaçu 1220 - CEP: 86702590,

Arâpongas/PR, neste ato representada pela SÍa. Larissa Cardoso Machado, inscrita no CPF sob no,

081.176.039-18, RG n" 12.484.409-6, doravante denominado beneÍiciária da Ata, cuja proposta Íoi classillcada,
observada as especificações, os preços, os quantitativos na licilaÉo supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

cúusulA SEGUNDA - ESpEctFtcAÇÃo Do oBJETo E pREÇos REGtsrRADos

5i00

ITENS

Códígo

do

produto
lserviço

LOTE: 015
- Lote 0'15

1 4763 Água destilada, aspecto físico:
estéril e apirogênica, ampola
5,OO ML CATMAT 8R0276839

SAMTEC

155920002

0428

AMP 3.000,00 0,26 780,00

LOTE: 018
- Lote 018

1 4675 AGULHA HIPODER[,llCA 13x

0,45 AGULHA HIPODERMICA,

1 3X0,45 material:aço inoxidável

siliconizado, dimensão:26 g x
'll2", tipo ponta:bisel curto
kifacetado, tipo
conexão:conectorluerlock ou slip
em plástico, tipo Íixação:protetor
plástico, tipo uso:estéril,

descartável, embalagem
individual. Cx mm 100 unds.

CATMAT 04398'12

SOLIDOR
0

CX 30,00 8,3277 49,83

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100. Z - 86.250-000
v.br - www.nsb.or.qov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@n sb.or.so

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registÍo de preços para evenlual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e medicamênlos, paÍâ suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conÍorme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 35/2022,

independentemente de transcrr@0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do

licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdâde de condiçoes, o beneficiário do rêgistro terá

preferência, nos termos do art. '15, 
§ 40, da Lei n" 8.666/93, reafirmada no art. 7o, do Decreto n0 6-906/03.

Lote [tem Descri$o do produtolserviço Marca do
]roduto

Unidade

de

medida

Cuantidade Preço

unitário

Preço

lotal

1
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CLAÚSULA TERCEIRA . DA VGÊNC|A
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de '12 (doze) mesês, a contar da assinatura do mesmo,
com validade e eflcácia legal após a publicação do seu extralo no Diário oÍicial do Município de Nova Santa
Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
As despesas decorrentes desla ala coírerão por contâ da seguinte dotação orçamentária:

LOTE: 0'19

- Lote 019

1 4678 AGULHA HIPODERMICA 25x 8

mm descartável, estéril,
siliconizada, haste de aço

inoxidável com pontâ em bisel

kiÍacetado, canhão e outros
dispositivos, protetoÍ plástico,

embalagem individual, dados de
identif caçáo, procedencia, tipo
de esterilização, data de
validade, no do lote, registro ms.

cx c/ 100 unidades. CATMAT
0439804

SOLIDOR

103694601

53

CX 60,00 8,2826 496,96

LOTE: 036
- Lote 036

1 8693 Amiodarona, dosagem: 50
mg,ml, solução injetável, ampola

3 ml CATMAT 8R0271710.

HIPOLABO
R

113430122

0030

Ai/P 300,00 2,5353 760,59

LOTE: 149

- Lote 149

1 6464 FITOMENADIONA, dosagem: 10

mg/ml, solução injetável ampolas

de 1ml. CATMAT: 8R0292399

CRISTALIA
102980115

0055

AMP 300,00 1,55 465,00

LOTE: '167

- Lote 167

1 8993 Gliconato de cálcio, dosagem:
1070 apresentação: solução
injetável, ampola 10 ML.

CATMAT: 8R0270019

HALEXIST
AR

1.03'11.016

2.001{

AMP 100,00 2,69 269,00

LOTE: 192

- Lole 192

1 563 LAMINAS DE BISTURI n" 23 cx

c/1 00. Bisturi descartável,
material cabo:plástico, material

lâmina:aço inoxidável, tamanho
lâmina:23 mm, tipo:manual,

esterilidade:estéril,
característicâs adicionais:lâmina
afiada, polida e com proletor.

oTMAT 0296503

BIOMASS

8'16710400
02

5,00 31,87 159,35

LOTE: 216
- Lote 216

1 9606 Naloxona, Cloridrato, dosagem:

0,4m9/ml, solução injetável

ampola de 1ml. CATMAT:
8R0272326U000s /
8R0272326.

HIPOLABO

RO

AMP 200,00 6,71 1.342,00

LOTE: 218
- Lote 218

1 8352 Nimodipino, dosagem: 30 mg,

comprimido CATMAT:
8R0270007

VITAMEDI

c
103920104

0027

CPR 2.000,00 0,47 940,00

TOTAL 5.462,73

Dotaçoes

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacaoígnsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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2022 360 lor.oor.o+.rzz.oozo.zooo o ls.e.so.ao.oo.oo Do Exercício

2022 7so los.oor.rs.+sz.ooso.zooa o la,s.so.ao.oo.oo Do Exêrcício

2022 1660 loo.ooz.rz.sor.ozro.zors 103 la.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 '1670 
loo.ooz.rz.eor.ozro.zors io4 la.e.so.ao.oo.oo Do Exercícro

2022 2260 loo,oo+.rz.sos.ozzo.zors 103 la.e.so.ao.oo.oo Do Exercício

2022 2270 loo.oo+.rz.sos.ozzo.zots 104 la.s.so.so.oo.oo Do ExercÍcio

2022 2730 loa.oor.ro.ror.oseo.zoz+ o la.a.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 2740 loa.oor.ro.lor.otto.zoz+ 303 la.a.so.ao.oo.oo Do Exercício

2022 27so loe.oor.ro.sor.oslo.zoz+ 324 la.a.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 3o7o loa.ooz.ro.lot.orso.zozz 4s4 le.s.so.oo.oo.oo Do Exercício

2022 3rso loa.ooz.ro.lo't.osoo.zoza 494 lr.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

cúusulA eutNTA . DA VALTDADE Dos pREÇos

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mêsês, a contar da assinatura da mesmâ,

enquanlo a proposla conlinuar se mostrando mais vantajosa para a Administraçáo Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos refendos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo através dê outra licitação quando julgar convenienle, sem que câiba recurso ou indenização de
qualquer êspécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrêncla de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.g100. :.2 - 96.250-000
Novâ Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacaoá)n sb.nr.sov.br - www.nsb.or.sov.br

Exercíoo lConta da lFuncional 
programática 

lFonte de lNatureza oa desoesa lGrupo oa fonteja pespesa I lrecurso | |

iespesa I I I I I

cúusulA sExTA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automalicamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caractenzado o interesse público. O Proponente terá o seu regisho de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

' comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de forp
maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicilação dos Íomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a
aplicâção das penalidades previstas no editâ|, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o prêço registrado, na hipótese deste sê tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e juslificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ala de Registro de preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro
de Preços;

J
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- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial dâs condições estabelecidas nesta Ala de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicâção do cancelâmento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram oÍigem ao registro de preços.

cúusut-l sÉluA - DAS oBRIGAçóES DA BENEFIcÁnn ol lte
A Adjudicalária obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adiudicado estritamenle de acordo com âs especiÍicaÇões descritas no Termo de Referência

- ANEXo 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória náo poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reÍerente à enkega dos produtos, lais como, encargos habalhistas, previdenciários,

flscais e comerciais, decorrentes da contratação do objeto;

cúusuLA orrAvA - DAs oBRlcAçÕEs Do ÓRGÃo GERENCIADoR

Constituem obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

- EÍetuar o pagamento devido nas mndi@s da legislação Municipal.

- Acompanhar e fiscalizar a enhega dos materiais/produtos êm todas as suas etapâs, sendo que a fiscalização

periódica não implica na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- Nolificar à Benefciária da Ata, omnência de eventuais imperÍeiçoes no curso de execução da Ata, fxando

prazo para a sua mneçáo.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, mnÍorme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com Wazo paa entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega pâra o próximo fomecedor classifcado, cabendo ao licitante

inadimplente as san@es previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉcntA PRIIIEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE MíNIMA

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente

serão aceilos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer se.ia igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do

prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos mm pÍazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prâzo previslo, ou

seja, que ainda não tenha deconido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produlo com prazo de validade

inlerior aos especiicados nos itens anleriores, ressalvados os casos de interesse da Administraçã0, desde que

exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e justiÍicativa expressa do órgão interessado, caso em que será

formalizado o compromisso de troca de todô o quantitativo não utilizado. 
4
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GúUSULA DÉGIMA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos dêvêrão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexlaJeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o l\,lunicípio isento de quaisquer responsabilidades.
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- A carlâ de comprometimento de troca dêverá âmmpanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitâção de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secrelaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçã0.

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de trocâ, a nota Íiscal

apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, especiícando â nota fiscâl e

empenho de origem-

- 0 prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecrdo no Código de DeÍesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiÍicaçóes exigidas, a remessa apresentada será devolvrda para substituição

0u adequaçoes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer cuslos adicionais decoÍentes do evenlo.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - Do PAGAMENTO

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminislrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas 'a", "b" e'c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.212/1991, às

mnhibuiçóes instituídas a título de substituição, e às mnÍibui@es devidas, por lei, a terceiros e CertiÍlcado de

Regularidade de Situaçâo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura

aguardará a regularizafio por parte da BeneÍlciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N' da conta bancária rêceptora

do depósito e especificado a quantidade de cada produto entregue, o número do lote, marca e a data dê

validade, sendo ainda obrigatório o preênchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

do respeclivo arquivo XML, o preenchimênto dos refuridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,
modelo 55.0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenrzações, encargos, tributos, etc., dêvidas pela Iicitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do PÍegão Eletrônim n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuâdo a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a coneção monelária.

cúUsuLA DÉcilA TERCEIRA - DAs coNDIcÔEs GERAIS A SEREII ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçóes conslantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍciárja da Ata fcará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência destâ âta.

- Não veicular publícidade aceÍca do objeto desta ata, sâlvo se houver prévia âutorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterêm durante a exêcuÉo da ata de registro de preços todas as condi@es de habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitaçã0.

cúusut-A DÉctMA QUARTA - DAS sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
0 descumprimento total ou parcial das obrigaÉes assumidas pelo Íomecedor no momento da execuçâo da Ata
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de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

enlidade usuária, resguârdados os procedimentos legais pertinêntes, poderá acaÍetat, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanFes:
o Advertência;

o Multa de í 00/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de RegistÍo de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em alÍaso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mntrataÉo, além do desconto do

valor @rrespondênte ao fornecimenlo não realizado pela beneÍiciária da Ata, remlhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmenle;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e de Íomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das san@s preüstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previslas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por evenfuais perdas e danos causados à Administrâção.

As impoíâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a seÍem efêtuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a mbrança judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previslas na Lei no 8.6ô6/93 e alteraçôes.

Considerar-se-á justificâdo o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) êpidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de maleriais e/ou mão{e+bra no mercado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contralados diretamente pelo

Município.

cúusul-A DÉctMA eutNTA - DAs DtspostçÕEs FtNAts
lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 35/2022 e a proposta da empresa classificada em ordem
crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçoes constanles das Leis n" 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaÇões pertinentes.

cúusULA DÉc[iIA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de são Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oÍiundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a benefciáriâ da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento
da ata.

Nova Santa Bárbara, 031 081 2022
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ota,o

Glaudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

LAR|SSA Ài.ànôd.íômd{fr,
CARDOSO

MACHADO:081 or* rcr:mot
't76039',t8

Larissa Cardoso Machado

Empresa: Ciúrgica Onix - Eireli

CNPJ: 20.41 9.709/0001-33

BeneÍicrária da Ata

Maria rriel

Diretora da Farmácia Municipal - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Dien L. de Moura

Eníêrmeira Padráo - Fiscal I pelo acompanhamento da atâ

Secretária Municipal de Saúde pelo acompanhamento da âta

{
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ATA DE REG|STRo DE PREço N." íí6/2022 - PMNSB

REFERÊNTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 35/2022 - PMNSB

O MUNrcíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, com peBonalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001S0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Báôara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Ôrgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n." 10.520/2002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm
as alteraçôes posteriores, em face da classiÍicaçáo das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO N"

35/2022, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisiÉo de

materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para supnr as necêssidades da Secretaria

Municipal de Saúde, oÍerecido pela empresa MEDIGRAiI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscritâ no CNPJ sob n".04.470.877/0001{5, com endereço à Rua ltacolomi, 377 -

CEP: 85505050 - Baino: Cenfo, Pato Branm/PR, neste ato representada pelo Sr. Egon Paulo GÍams, inscnto

no CPF sob n". 145.981.089-91 , RG n' 746.932-2, doravante denominado benêficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e mndiçóes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registm de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos ê medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

mnÍorme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão EletÍônico N." 35/2022,

independentemente de transcriÉo. O Ôrgão Gerenciador não se obnga a adquirir os produtos relacionados do

licrtante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitâção específica para

adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condi@s, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRÂDOS

ITENS

LOTE: 032
- Lote 032

1 4872 Alopurinol, dosagem: 100 mg,

comprimido. CATMAT
BR02ô7508

SANOFI

MEDLEY

SANOFI

MEDLEY

CPR 1.200,00 0,18 216,00

LOTE: 075
- Lote 075

1 8540 Bupropiona cloridrato, dosagem
'150 mg, comprimido. CATMAT
BR02ô8994

EMS

EMS

CPR 1.200,00 0,59 708,00

LOTE: 190
- Lote 190

1 8696 lsossorbidâ, dinitrâto, dosagem
5 mg comprimido sublilingual.
CATMAT: 8R0273395U0042 /
8R0273395.

EMS

ISORDIL

CPR 300,00 0,3499 104,97

LOTE: 236
- Lote 236

1 8558 Pentoxifilina, dosagem: 400 mg,

comprimido. CATMAT:

8R02681s9

EMS

EMS

CPR 1.200,00 0,75 900,00

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, Z - 86.250{00
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cuúsuu rencrnl - oa vrcÊrcn
O prazo de vigência da Ata de Regisko de Preços será de t2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicaçâo do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Sanla

Bárbara.

cllúsuu euenrn - ol oorlçÃo onçmelrÁRn
As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da seguinte dotaçâo orpmentária:

cúusuLA ourNTA . DA VAL|DADE Dos pREços

A presente Ata dê Rêgistro dê PÍêços terá validade de t2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.66ô/93 e Art.4 do Decreto no ô.906/03. Duranle o prazo de
validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

adquirir os produtos rêferidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Slstema de Regisko de Preços,

podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar mnvenientê, sem que caiba recurso ou indenizaÉo de
qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na omnência de alguma das hipóteses legalmenle
previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla deÍesa.

CúUSULA sExrA - Do GANCELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREÇos

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

LOTE: 241

- Lote 241

1 8355 Pregabalina, dosagem: 75 mg,

comprimido. CATMAT:

BR0388712

EMS

EMS

CPR 2.000,00 0,4198 839,60

LoTE: 251

- Lote 251

1 9609 Rivaroxabana 1 smg, comprimido

revestido. CATMAT: 8R041 2092

CPR 3.000,00 1,00 3.000,00

LOTE: 295
- Lote 295

1 4942 TOPIRAMATO, dosagem:
100MG, comprimido. CATMAT
8R0272851

EMS

EMS

CPR 1.200,00 0,44 528,00

LOTE: 296
- Lote 296

1 4941 T0PIRAMATO, dosagem: 50MG,

comprimido. CATMAT:

8R0272850

EMS

EMS

CPR 1.200,00 0,22 264,00

TOTAL 6.560,57

Dotaçóes

2022 360 pl.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOO8 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1660 lOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 lOO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO,lS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2270 lOO.OOa.rZ.eOS.OZZO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 lOA.OOr.rO.SOr.OtaO.ZOZ+ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2740 lOa.OOr.rO.SOr.OmO.ZOZ+ 303 3.3,90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 lOa.OOr.rO.aOr.OeeO.ZOZ+ 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3070 loa.ooz.ro.aor.osso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3150 IOA.OOZ.,1O.SO1.OSOO.ZOZa 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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- aulomaticâmente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

câncelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específim, assegurado o contraditóno e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos íortuilos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, mmprovadamenle, inexequível em função dâ elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser fonnulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, íacultada à Administração a

aplicaÉo das penalidades previstas no edilal, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir âs obrigações deconentes desta Ala de Regisho dê Preços;

- não mmparecer ou se recusar a reürar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecuÉo total ou parcial das condi@es estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por mnespondência mm aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

GúUSULA sÉn}tA - DAs oBRIGAçOES DÂ BENEFrcÉRN DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o pÍoduto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçôes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadêquadal

- Manter-se regulâÍ (documentação obrigâtória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos kabalhistas, previdenciános,

Íiscais e comerciais, deconentes da contratação do objeto;

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçoEs Do óRGÃo GERENCTADoR

Constituem obrigaçoes do Órgáo Gerenciador:

- EÍetuar o pagamento devido nas condi@s da legislação Municipal.

- Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalizaÉo
periódica não implica na acêitâção tácita das etapas de entrega de todos os produtos.

- NotiÍicar à Beneficiária da Ata, oconência de evenluais imperÍeiçóes no curso de execução da Ata, fxando
prazo para a sua coneÇáo.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

A enlrega será parc€lada, em quantidades vaÍiadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com ptazo paÂ entrega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis,,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000
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contados a partir da autorização de fomecimento emitido pela PreÍeitura. Caso a entrega náo seja efetivada

neste prazo, será imediatamente solicitada à enlrega para o próximo Íornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançóes previstas na legislação e neste edital.

cúusuu oÉctttlA - Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexla-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

cúusuLA DÉc[irA pRrMEtRÂ - DA GARANTTA E vALIDADE MíNIMA

- No câso dos medicamentos com prazo de validade superior a 'l (um) ano, por ocasião da entrega somentê

serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a lransconer seja igual ou superior a 800/o (oitenta por cênto) do

prazo previsto, ou se1a, que ainda não tenhâ dêcorrido 2070 (vinte por cento) do prazo de validade.

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente seráo aceitos aqueles

cujos prazos de validade a transcoÍrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do pÍazo previsto, ou

seja, que ainda não tenha demrrido 10% (dez por cento) do prazo de validade.

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade

inÍerior aos especiÍicâdos nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da AdministÍação, desde que

exista solicitação prévia da Benefciária da Ata e justificativa expressa do órgão interessado, câso em que será

formalizado o compromisso de koca de todo o quantitativo não utilizado.

- A carta de comprometimento de lroca deverá acompanhar a nota Íiscal no ato da entrega.

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto.

- A troca deverá ser reâlizada em até 30 (trinta) dias após a solicitaçáo.

- No ato da êntrega de medicamentos garanlidos pela carta de compromeümento de troca, a notâ fiscal

apresêntada deve informar que o produto é reíerente a uma reposição por troca, especificando a nota Íiscal e

empenho de origem.

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o

prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos

mesmos não corresponder às especiÍica@es exigidas, a remessa apresenlada será devolvida para substituiçáo

ou âdequaçóes, no prazo máximo de 05 (cinm) dias conidos, sem preluizo da aplicação das penalidades

cabíveis, conendo às expensas da Beneficiária da Ata quaiquer custos adicionâis deconentes do evento.

CúUSULA DÉcuA SEGUNDA- OO PAGAMENTO

O pagamenlo oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaÉo da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos trjbutários rêlativos às contribuiçóes

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e'c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2'1?1991, às

mntribuições instituídas a título de substituiçã0, e às mntribui@s devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Nâ existência de débitos junto âos órgâos citados, â Prefêitura

aguardará a regularização por parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo

que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancáío.

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora

do depósito e especiÍicado a quantidade de cada prodúo entregue, o número do lote, marca e a data de

validade, sendo ainda obrigatório o pÍeenchimênto do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K
das notas fiscais eletrônicas conespondentes. 0 fomecedor deverá comprovar, medianle aprêsentação

4
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cúusull oÉcrmA TERcETRÂ - DAs colorcoes ceRAF A SEREM ATENDTDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de amrdo com as especiÍicações constantes do

presente Edital e Anexos, bem mmo da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencenle ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta atâ.

- Não veicular publicidade acerca do obleto desla ata, salvo se houver préviâ autoízaçáo da Administraçáo da

PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condi@es de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas na licitaçáo.

cúusur-A DÉctMA QUARTA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

0 descumprimento total ou parcial das obriga@es assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativâmente. nas seguintes sançoes:

. Advertênciâ;

. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Regisho de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataÉo, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento não realizado pela beneÍciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vêz comunicados oÍlcialmente;

. Suspensão lempoÉria do direito de participar de licitação e de fomecer à AdministraÉo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese dê aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das san@s previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamenlos a serem efetuados à beneÍiciária da Ala,

podendo, entretanto, mnÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabÍveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á justificâdo o akaso no âtendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) mrtes Írequentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os sêrviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

5

do respêctivo arquivo XML, o preenchimento dos reÍeridos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF+,

modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tnbutos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 3512022. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeiÍa, sem que isso gere direito a Íeajustamenlo de

preços ou a coneção monetária.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.81 00, Z - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instalaçáo inerentes aos teÍmos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉclrrA eurNTA - DAs orsposrçoEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregáo EletÍônico N0 35/2022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescentê respectivamenle, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n" 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - Pr., mm renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lâvrou-se â presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbar a, 031 0812022

ql
9rno

Assinado digitalmente por: EGON PAULO GRAMS:14598108991
O tempo: 25-08-2022 14:3377

Egon Paulo Grams

Empresa: Medigram Comercio de Medicamenlos Ltda

CNPJ: 04.470.877/0001{5

Beneficiária da Ata

Maria Joa Carriel

Diretora da Farmácia l\.4unicipal- Fiscal responsável pelo acompanhamenlo da ata

6
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Enfermeira Padrão -

Secretária Municipalde Saúde -

Dien . L. de Moura

5i l3

pelo acompanhamento da ata

I pelo acompanhamento da ata
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

(, S.

Aos fiscais das Atas de Registro de Preços n'89-90-91-92-93-94-95-96-97-98-99-
í 00-í 0í -102-103-í 04-í 05-106-í 07-í 08-í 09-í 10-11í -112-113-114-115-116t2022
l mensagem

Sêtor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara 3 de agosto de 2022
<licitacao@nsb.pr.gov.bÊ 13:50
Para: Saúde <nsbsaude@gmail.com>, Maria Joana Carriel <joana_carr@hotmail.mm>, Dienny Moura
<dienny.moura@gmail.com>

Boa tarde,

Seguem anexas cópias das Atas de Registro de Preços n" 89-90-9í -92-93-94-95-96-97-98-99-í 00-101-
102-103-104-105-106-107-108-1 09-110-111-112-'113-114-115-11612022, decorrentes do Pregão
Eletrônico n" 3512022, cu.jo objeto é o registro de preços para eventual aquisição de materiais de
enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, a fim de que as mesmas sejam acompanhadas, assegurando-se o cumprimênto

\- integral das obrigaçóes assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Sanlos
SetoÍ de Licitações e ContÍatos
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266€1í4

28 anexos

aq 90 2022. Atâ SRP Pregão 35 2022 - Pérola.pdÍ
" 4o7K

-) 8S 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Metromed.pdf| 426K

F\ 92 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Dentat Show.pdÍ
" 569K

,Flr 93 2022 - Ata SRP Pregâo 35 2022 - Licimed.pdf
- 386K

al 94 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Protftex.pdf
" 3B2K

ç5 95 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Cavalli.pdí
" 394K

f) 97 2022 - Atâ SRP PÍêgão 35 2022 - M Têsta.pdfu 38í K

ft 96 2022 - Ata SRP Presão 35 2022 - Proline.pdfE gaex

m 98 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Mcrco.pdÍu 402K

fi\ '101 2022 - Ata SRP Prcgâo 35 2O22 - Automx.pdf
" 382K

fi 100 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Bhdentat.pdÍE ggzx

https://mail.google.coÍrÚmaíV.]l0l?ik=1463514b4d&view=ptEseaÍch=all&permthid=thread-ao/.3Ar239*7g1g476281S190&simpt=msg-a%3AÍ-1651 1t2

-\ 91 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 . Ranget.pdÍ
" 438K



3 99 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - PÍomefarma.pdÍ
423K 5ii5

tl 102 2022 - Ata SRP Pregáo 35 2022 - vale.pdf
487K

E 103 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Flymed.pdf
387K

u 104 2022 - Ata SRP Prcgão 35 2022 - Pontamed.pdf
4A4K

Ê 105 2022 - Ata SRP Pregâo 35 2022 - Dife.pdf
381K

3 106 2022 - Ata SRP Prcgão 35 2022 - H.F.E.pdÍ
464K

tr 107 2022 - Ata SRP Pregáo 35 2022 - Gustavo.pdf
382K

tl 108 2022 - Ata SRP Prcgâo 35 2022 - Diprom.pdf
395K

u 109 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Altêrmêd.pdf
486K

!,Ê
110 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - J. Ribeiro.pdÍ
473K

tr 1'12 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Salvi Lopes.pdf
495K

tl 11'l 2022 - Ata SRP Pregáo 35 2022 - J.N.pdÍ
382K

F) '113 2022 - Ata SRP Pregào 35 2022 - Noeli.pdf
" 386K

:i 114 2022 - Ata SRP Ptegão 35 2022 - Soma.pdÍ
386K

-1rLI 115 2022 - Ata SRP Pregáo 35 2022 - Ciúrgica Onix.pdÍ
422K

F1 116 2022 - Ata SRP Pregão 35 2022 - Medigram.pdf
" 415K

https://mail.google.coíVmairu/o,nik=1463514Md&view=pt&sêârch=all&permthid=thread-ao/.3AA395473194762815190&simpt=msg-a./.3A.-1651... Z2
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PODER EXECUTIVO

ÉEE
I}IPR"EITSA OFICIAL -
Lei n'660, de O2 de
abril de 2O13.
RlsponráYêl Élâ Edlçao:

Crístlono de ,úrnektoEüção No 2270 - Nova Sanra Bárbaro, Paroiá. QITARTÁ-FÉÍRÁ,03 de AGOSTO de 2022

I - Àtos do Poder Erêcltivo
EdiçÁot 2270t2022-l01l - oate o3l0al2o22

EXTRATO DÁ ATA DE REGISTRO DE PRECO N." 89N022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO N" 35/2022 - PÍIINSB

OBJETO - Rêgistro de preços para eventual aquisição de materiais de eníermagem, materiais odontológicos e medicamenlos,

\- para suprir as necessidades da SecretaÍia Municipal de Saúdê.

VALIDADE DA ATA: De 03/08/2022 a 02/08/2023.

BENEFICIÁRIA DA ATA: METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ sob no. 83.157.03210001-22
Estrada Boa Esperança, 1918, 0 - CEP: 89163920 - Baino: Fundo Canoas, Rio do SuUSC

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez wilcken, OAB tPR no 22.932

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRÂDOS

OTE: 076 -
ote 076

Diário Oficial Eletrônico do lúunicipio dê Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍrêdo Bitlencouít de Moraes n'222 - Centío

Fon6/Fâx: (a3) 32664100
E{nail: diaÍiooncial@nsb.pr.gov.bí / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Sile www.nsb.pÍ.gov.br

ITENS

Lote Item Codigo

do
pÍoduto/s

erviço

Descrição do poduto/serviço Marca do
produto

Unidade
dê

mêdida

Quanüdade Pre@

unítáÍio

Preço

total

1 9552 CADARÇO DE FIXAÇÃO DA CÂNULA
DE TRAQUEOSTOMIA. Cor branco. 10

mm d 10 metros.

TECENIL

CADARÇO

PCTE 40,00 4,17 166.80

LOTE: '117 -
Lote 117

1 4819 ENVELOPE AUTO-SELANTE DE

PAPEUPLASTICO TAMANHO
APROXIMADO 2OOX 330 MM.CAIXA C/
1OO UNIDADES. CATMAT 8R0363727

PACK GC

ENVELOPE
CX 60,00 86,86 5.211,60

LOTE: 158 -

Lote '1 58

1 4747 FRASCO COLETOR URINA, TIPO:
UNIVERSAL material:plástico

hansparente, capacidade:cerca de 80 ml,

tipo tampalamparosqueável,
gradua@o:graduado. CATMAT 04391 1 5

CRAL
COLETOR

UN 300,00 0,38 114.00

LOTE: 168 -

Lote 168

1 9583 GLUTARALDEiDO Solução esteÍilizante
apos desinfetante a base de
Glutaraldeido a 2olo atuando sobre todos
os tipos de microorganismos, indicado
para desinfecção de artgos semicríticos
compatíveis quimicamente com aldeidos,
tempo de contato 30 minutos e
êsterilizaçao de artigos críticos
compatíveis quimicamente com aldeidos,

CINORD
GLUTARALD
EíDo

UN 6.00 21,10 IZO,bU

o Oficial Eletrônico
Município de §ova Santa Bárbara
CLAITDEMIR VAi.ÉRIO - Prefeito Munleioa,l
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tempo de contato dez hrs., tempo entÍe
ativaçâo e vencimento da solução 28
dias. Capacidade 1000m1. CATMAT:
8R0389527

LOTE: 258 -

Lote 258

1 8081 SERINGA DESCARTAVEL PARA

INSULINA com capacidade para 100 Ul,

com escâla êíerna gravada, precisa e
visÍvelde 2 em 2 unidades, agulha Íixa
(integrada) de 6 mm de compnmento
(í5164") por 0,25 mm de diâmetro (31 G)

Embalada em pacotes mm 10 seringas.

UNIQMED
DESCARTÂV
EL

PCTE 10,00 19,87 198,70

LOTE: 265 -

Lote 265

1 5660 SONDA ASPIRAÇÃO TRAOUEAL, N" 08
pct com 10 unds. Com válvula digital
(Sonda Suga). FunÇáo: Aspirâção de

secreções do sistema respiratório e vias

aéreas. Caraclerísticas gerais:

Composição básica Tubo PVC atóxico,
flexÍvel, conector e válvula de pressáo

negativa distal intermitente. A válvula
permite variaçôes na pressáo de sucçáo
de secreções permitindo performance

muito supenor no procedimento. Sistema
fechado aspirapo traqueal, aplicação:p/
tubo endotraqueal, tamanho:8 fr, tipo

sonda:sonda graduada e protegida,

conector:mnectores padrâ0, vias:via
irrigação antirrefl uxo, válvulâ
su@o:válvula sucção c/ tampa e tÍava
de segurança, esteril. CATMAT 0454406

BIOSANI

ASPTRAÇÂO

UN 2.000,00 0,74 1.480,00

1 5661 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL,
Nol2pct com 10 unds. Com válvula
digital (Sonda Suga). Função: Aspiraçáo
de secreçóes do sistema respiratório e
vias aéreas. Características gerais: -

Tubo PVC atóxico, flexÍvel, conectoÍ e
válvula de pressão negativa dlstal
intermítênte. - A válvula permite

variaÉes na prêssão de sucção de

secreções permitindo performance muito
superior no procedimento. Sistema
fechado aspiraçáo traqueal, aplicaçâo:p/
tubo endotraqueal, tamanho:12 fr, tipo
sonda:sonda graduada e protegida,

conector:conectores padÍã0, viâs:via
inigaÉo antinefl uxo e âeÍossolterapia,
válvula su@o:válvulâ succpo c/ tampa e
trava. CATMAT 0454400

BIOSANI

ASPIRAÇÃO

TE 5.00 7,76 38,80

LOTE: 275 -

Lote 275

1 5939 SONDA URETRAL DE ALIVIO N." 08,

estéril, descartável confeccionâda em
material de resistência adequâda,
atóxico, transparente, fl exivel,
apirogênica, com a ponta arredondada e
fechada com oriÍício lateral, embalado
individualmente em pâpel grau ciúrgico.
Sonda trato urrnáno, modelo:uretral,
matenal:poliurelano, calibre:8 french,
conector:conector padrã0,

comprimento:cêrce 20 cm, tipo
ponta:ponta distal cilindrica fechada,

BIOSANI

URETRAL

UN 1.000,00 0,54 540,00

OTE: 266 -

266

Diário Oficial Eletrônico do llunicípio dê Nova Santâ Bárbara
Ruâ:WâlÍÉdo Bilt€ncourr de Moraês n'222 - Centro

Fonê/Fax: (43) 3266{100
Êfl ail: diâdooficiál@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb_pr.gov.bÍ

Silê: www.nsb.pr-gov.bí
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lcomponentes:c/ orif ícios lateíais,

hdicionaislubrifi cada, esterilidade:estéril

lcermr o+ssszr

TOTAL 7.876,50

Claudemir 1'alério

Prefcito §lunicipal

Ediçào: 227Ot2022-1021 - Data 03lOBl2O22

DA
N"

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 03/08/2022 a 0210812023.

BENEFICIÁRIA DA ATA: PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

CNPJ sob no. 30.888.187/0001-72

-- Rua Pedra Vermelha, 112 - CEP: 88337100 - Baino: Tabuleiro (Monte Alegre), Balneário Camboriú/Sc

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Corlez Wilcken, OAB tPR no 22.932.

ESPECIFICAÇAO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

Daário Oficial Elêtrônico do lúunicípio de Nova Santa Bárbara
Rua: WafÍedo Bit6ncoun de Moráes n'222 - CentÍo

Fonc/Fax: (43) 326&4100
EJnâal: dianoofi ciâ'@nsb.pÍ.gov.br / pmnsb@nsb.pí.gov.bÍ

Silê: u,ww.nsb.pÍ.gov-br

ITENS

LOTE: 047 -

Lote 047

1

ewlço

1048 ATADURA DE CREPOM DE 1O CM

tipo 1:crepom, mateÍial 1:100%

algodã0, dimensões:10 cm,
gramatura 1:cerca de 13 fios/ 1,8cm,

embalagem: embalagem com í2
unidades. CATMAT Mrl4355

ANAPOL§
ANAPOLIS

PCTE 50000 ..' zrr5p0

LOTE: 205 -

Lote 205

1 2527 LUVA DESCARTAVEL úTEX
TAMANHO EXTRA P CX C/ 1OO

UNDS CATMAT: 8R0269894.

TALGE

TALGE
CX 100,00 15,62 1.562,00

LOTE: 206 -
Lote 206

1 8076 LUVA DESCARTAVEL LATEX
TAMANHO EXTRA PP CX C/ 1OO

unidades. CATMAT 8R0269891

TALGE
TALGE

CX 100,00 15,61 1.561,00

LOTE:207 -
Lote 207

1 8077 LUVA DESCARTAVEL LATEX
TAMANHO G CX C/ 100 unidades.
Luva para procedimento não
ciúrgico, matêrial:látex natuÍal
íntegro e uniÍorme, tamanho:grande,
características adicionais:lubrifi cada
com pó bioabsorvível, descartável,
apresentâção:âlóxica,
tipo:ambideska, tipo
uso:descaúvel. CATMAT 0269892

TALGE

TALGE
CX 20.00 15,61 312,20

LOTE: 208 -
Lote 208

1 438 LUVA DESCARTAVEL LATEX
TAMANHO M CX C/ 100 unidades.
Luva para procedimento nâo

ciúrgico, material:látex natural

íntegro e uniÍorme, tamanho:médio,
características adicionais:lubrifi cada

TALGE

IALGE
cx 200,00 15,61 3.122,00

Lote Item Descrição do produtolserviço Marca do
produto

Unidade
de

Quantidâde Preço

unitário

PÉço totâl



com pó bioabsorvível,

apresentação:atoxica,
tipo:ambidestra, tipo

uso:descartável,
modelo:antidenapante. CAT[4AT

0342506

LOTE: 209 -

Lote 209

1 1060 LUVA DESCARTAVEL LATEX

TAi/ANHO P CX C/ '100 unidades.

Luva para procedimento não

cirurgico, material:lálex natural

íntegro e uniforme,
tamanho:pequeno, características

adicionais:lubriÍicada mm pó

bioabsorvível, descaúvd,
apresentação:atóxica,
tipo:ambidestrâ, tipo
uso:descartável. CATMAT 02ô9894

TALGE

TALGE
CX 800,00 15,61 12.488,00

TOTAL 21.820,20

5i1r

Claudemir Valério
Pref€ito Municipal

Ediçáo: 2270n02?-lc3l - Dâtâ 03/08/2022
N.o

N" 35/2022 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem, mâteriais odontológicos e medicamêntos,
paÍa suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 03/08/2022 a 0210812023.

BENEFrcÉRÁ DA ATA: RANGEL HOSPITALAR EIRELI

CNPJ sob no. 29.907.666/000140
Rua Joaquim Duarte Moleirinho, 3501 - CEP: 87060676 - Baino: Jd ltália ll, Maringa/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken. OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçAO DO OBJETO E PREç0S REGTSTRADOS

DE

ITENS

aciclovir, dosagem: 50mg/g (5%), cÍeme,

bisnaga com10 gramas CAT[,l4T: BR
0268375U001 5/BR0268375.

PRATI BG 60,00 2,46 147,60LOTE: 010 -

Lote 010

1 9593

1 s555 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO,
APRESENTAÇÂO:EM MANTAS MAICTiAI:

Alvejado, Purificado, lsento De

lmpurezas, Características Adicionais
:Enrolado Em Papel Apropriado,
Esterilidade: Não Estéril, Tipo

Embalagem: Embalagem lndividual.
ROLO 500,00 G. CATMAT 0279726

NATHY ROLO 21.00 13,70 287,70LOTE: 031 -

Lote 031

LOTE: 048 -
Lote 048

1 1047 ATADURA DE CREPOM DE 15 CM tipo
1 :crepom, material 1 :100% algodâo,
dimensões:15 cm, gramatura 1:cerca de

ERIi/AX
SOFT

PCTE 230,00 6,50 1.495,00

Diário OÍicial Elêtrônico do Município dê Nova Santa Báóara
Rua: WâlíÍêdo BiltencouÍt de Morâes n'222 - Cêniro

Fone/Fax: (43) 3266{100
Eíail: dianooÍic'al@nsb.pí.gov.br / pmnsb@nsb-pÍ-gov.bÍ

Site: www.nsb.pr.gov.br

Lote Item Oodigo

,o
p|oduto/

serviro

Des«ipo do produto/seMço Marca do
pÍoduto

Jnidade

rcdida

0uantidâde PÍêço

unitário

)reço total



5120
13 Íioí cm2, EMBALAGEM: embalagem
mm 12 unidades. CATMAT M44365

LOTE: 049 -

Lote 049

1 1049 ATADURA DE CREPOM DE 20 CM tipo
1 :crepom, material 1:100% algodá0,

dimensões:20 cm, gramatura 1:cerca de

13 Íios/ cm2, embalagem: embalagem
com 12 unidades. CATMAT 0444371

ERII\,44X

SOFT

PCTE 200,00 8.20 1.ô40,00

LoTE:097 -
Lote 097

1 8541 Cloridrato de clonidina, dosagem: 0,200

mg, comprimido. CATMAT 8R0272042

BOEHRI

NGER

CPR 4.000,00 0,41 1.M0,00

LOTE: 115 -

Lote 1'15

1 8550 Domperidona, dosagem: 10 mg,

comprimido. CATMAT 8R0269962.

NOVAOU

IIUICA

CPR 5.000,00 0,14 700,00

LOTE: 175 -

Lote 175

1 9604 Hidralazina, dosagem: 25m9,

comprimido. CATI\rIAT: 8R02591 44

NOVARTI
õ

CPR 600,00 0,39 234,00

LOTE: 211 -

Lote 211

1 4737 MANTA ALUMINIZADA (COBERTOR

TERMIC0) manta térmica,

matenal:poliéster, modêlo:ênvelope,

dimensôes:cerca de 2,10 cm de

comprimento por 1,40 cm, características
adicionais:descartável. CATMAT 0407756

RESGAT

ESP
UN 5.00 5,28 26,40

LOTE: 225 -

Lote 225

1 9607 Omeprazol sodico 40m9, pó liófi10, para

solução injetável + ampolas de soluÉo
de 10m1. CATMAT: 8R0268160.

BLAU FR 600,00 13,00 7.800,00

LOTE: 257 -

Lote 257

1 1069 SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML

sem agulha, silicrnizada, estéril,
graduação nitida permanenle, com ponta

conectora tipo luer, embolo com pistão

(borracha) deslizante, embalada
individualmente mm abêrtura asséptice,
contendo dada, procedência, data dâ

Íabricação, validade, n0 do lote, caixa c/
1 00 unidades. Seringa, polipropileno

transparente (plástico), 5 ml, bico

lueíock, êmbolo com ponteira de

borracha silimnizada, graduaÉo firme e
perfeitâmente legível, descartável, estéril
CATMAT 0279402

MEDIX CX 60.00 17,10 1.026,00

LOTE: 260 -

Lote 260

I 9223 SERINGA, material: polipropilêno,

capacidade:10 mltipo bico: bico central
lueÍ lock ou slip, tipo vedaçáo: êmbolo de
borracha, adicional: graduada, numeÍada,

esterilidade: estéril, descârtável,

apresentação: embalagem individual.
CATMAT 8R0439626

[/EDIX CX 500,00 35,00 17.500,00

LOTE:298 -

Lote 298

1 6023 Triancinolona, composiçáo: sal acetonida,
dosagem : 1 mg/g, forma Íarmacêutica:
pasta oral, bisnaga 10 G. CATMAT:
8R0434473

PRATI BG 10.00 4,00 40,00

TOTAL 32.536,70

Claudemir \'âlério
Prefeito llunicipal

Édiçào: 227012022-104li - Oata 03nAl2O22

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N," 92/2022 - PMNSB

0BJETO - Rêgistro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem, materiais odontológicos e medicamentos,
para suprir as necessidades da Secretaria ilunicipal de Saúde.
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blil.
VALIDADE DA ATA: De 03/0E,2022 a 0210812023.

BENEFICIARIA DA ATA: DENTAL SHOw - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI

CNPJ sob no. 1 1 .776.334/0001-78
Avenida Luiz Antônio Faedo, 1810 - Sala 01 - CEP: 85601275 - Baino: Centro, Francisco Beltrão/PR
RESPONSÁVEL JURíDlco: carmen Cortez Wilcken, oAB tPR no 22.932.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEcrFrcAÇÃo Do oBJETo E pREÇos REGtsrRADos

Diário Oficial ElêtÍônico do Hunicíplo dê Nova Santa Bárbarô
Rua: Waltuo Bitlencou( d6 Moraes n.222 - Cênro

Fonê./Fáx: (43) 3266A100
E{ail: dianoôfi ciál@nsb.pr.gov.bí / pínnsb@nsb.Fr.gov.bí

Síe: www-nsb.pí.gov.br

ITENS

LOTE: 023 -

Lote 023

1
oÃ7? ALAVANCA ODONTOLOGICA,

MATERTAL:AÇO tNOXtDÁVEL,

TIPO:HEIDBRINCK RETA

GOLGRAN
GOLGRAN

UN 1,00 41,62 41,62

LOTE: 028 -

Lote 028

1 3416 ALGODÂO EM ROLETE 1OO7O

HIGIENICO SUPER ABSORVENTE:
CONTEM 1OO UNIDADES. CATMAT
8R0407961

MAX CLEAN

MAX CLEAN

UN 50,00 2,36 118,00

LOTE: 037 -

Lote 037

1 9025 ANESTESICO CLORIDRATO DE

LIDOCAíNA A 2% SEM VASO
CONSTRITOR CX C/ 50. Tubete de

1,80 ml. CATMAT 8R0269843

CRISTALIA
CRISTALIA

CX 5,00 229,78 1.148.90

LOTE: 038 -
Lote 038

1 3386 ANESTESICO INJETÁVEL LOCAL À
BASE DE MEPIVACAÍNA +

EPINEFRINA A 2% CX C/ 50

TUBETES. CATi/AT 8R0269888

DLA DLA CX 5,00 146,45 732,25

LOTE: 039 -

Lote 039

1 6550 ANESTESICO LOCAL CX C/ 50
TUBETES DE 1,8 ML. CLORIDRATO
DE LIDOCAINA O,O2 G

CLORIDRATO DE FENILEFRINA

O,OOO4 G. CATMAT 8R0342616

SSWHITE
SSWHITE

CX 20.00 112,00 2.240.00

LOTE: 040 -
Lote 040

1 3418 ANESTESICO TOPICO GEL -
(TUTTI FRUTD POTE C/ 12

GRAMAS CATMAT 8R0272913

DFL DFL PT 6.00 14,14 84,84

LOTE: 045 -

Lote 045
1 4802 APLICADORES MICROBRUSCH C/

.1OO 
FINO 1,5 MM CATMAT

BR04í0557

FGM FGM UN 4,00 13,01 52,04

LOTE: 055 -

Lote 055

1 4804 BANDA MATRTZ DE AÇO |NOX No

5 CATMAT BRO4O6145

PREVEN

PREVEN
UN 5,00 2,06 10,30

LOTE: 056 -

Lote 056

1 4805 BANDAMATRTZDEAÇo tNoX No

7 CATMAT BRMO6146
PREVEN

PREVEN

UN 5,00 2,05 10,25

LOTE: 061 -

Lote 061

1 796 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ

PARA USO ODONTOLÓGICO
ENVELOPE C/ 40 GRAMAS. CX C/
15 UNIDADES. CATMAT:
8R0271052

t\,lAQUlRA

[/AQUIRA
CX 2,00 39,37 78,74

LOTE: 064 -

Lote 064

1 9577 BRoCA ALTA ROTAÇAo,
ESFERICA, HASTE LONGA, TIPO
coRTE: CrRÚRGtCA NUMERAÇÂO
AMERICANA.

KAVO KEER

KAVO KEER

UN 5,00 14,04 70,20

LOTE: 065 -

Lote 065

1 9578 BROCA ALTA ROTAÇÃO,

ESFERICA, HASTE LONGA, TIPO
CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÂO
Ai/ERICANA 6.

KAVO KEER

KAVO KEER

UN 5,00 14,04 70,20

LOTE: 066 -

Lote 066

1 3484 BROCA PARA CIRURGIA ZEKRYA
28 MM CATMAT: 8R0403874

IüICRODONT
i/ICRODONT

UN 10,00 35,59 355,90

Lole Item Codigo
do
píoduto/s

eÍvi@

Descrição do produtolserviço Marca do
produto

Jnidade

nedida

Quantidade Preço

unitário

Preço total



LOTE: 067 -

Lote 067

1 3483 BRoCA Ponta Diamantada 1011

Esférica alta rotação CATMAT:
8R0402944

FAVA FAVA UN 10,00 5.292 ç.,> o,>

LoTE: 068 -

Lote 068

1 2056 BROCA Ponta Diamantada 1012

EsÍérica alta rotação CATMAT:

8R0402945

FAVA FAVA UN 10,00 7,36 73,60

LOTE: 069 -

Lote 069

I 9575 BRoCA Ponta Diamantada 1013

EsÍérica alta rotação CATMAT:
8R0404644

FAVA FAVA UN 10,00 7,36 73,60

LoTE: 070 -
Lote 070

1 348'1 BR0CA Ponta Diamantada 1014

Esférica alta rotação CATMAT:
8R0402947

FAVA FAVA UN 10,00 7,36 73,60

LOTE; 089 -

Lote 089

1 6961 CII\,,IENTO DE HIDROXIDO DE

CÁLCIO RADIOPACO CONTEM 1

TUBO DE PASTA BASE (í3 G) + í
TUBO DE PASTA CATALISADORA
(119) + 1 916ç9 9a MISTURA

MAQUIRA
MAQUIRA

UN 1,00 53,62 53,62

LOTE: 106 -

Lote 106

1 3417 CURATIVO ALVEOLAR COM

PROPOLIS 10G Propólis (10%),

lodoformo (5%), Cera de Abelha
Espessante.

BIODINAMIC
A
EIODINAMIC
A

UN 3,00 49,79 149,37

LOTE: 124 -

Lote 124

1 4866 Escova Dental lnfantil cerdas de
nylon maciâ mm 04(quatro) fileiras
de tufos, no mínimo 34(trinta e
quatro) tufos de cedas, cabo reto,

com no mínimo 170mm de

comprimento e 16mm de largura,

embalada individualmente mm estojo
protetor de cerdas, tipo mâletâ; em
saquinho plástico lacrado,
pêrsonalizada com logomarca da

Secretaria de Estado e marca do
íabricante. A escova deverá ser
fabncada de acordo mm a Portaria
no. 97, de 26 de junho de 1996

MEDFIO
[,,lEDFlO

UN 1.000,00 0,89 890,00

LOTE: 125 -
Lote 125

1 9580 ESCOVA ROBINSON PLANA COR
PRETA.

PREVEN

PREVEN

UN 10.00 2,19 21,90

LOTE: 127 -
Lote 127

1 6960 ESPONJA HEMOSTATICA DE

COLAGENO HIDROLIZADO
GELATINA LIOFILIZADA
1,0x'1,0x1,0 cr\,r cArxA cor\4 10

CATMAT 8R0417242

I/AQUIRA
i/AOUIRA

UN 3,00 49,79 149,37

LOTE: 132 -

Lote 132

1 9567 EXTIRPA NERVOS. Fabricada em
aço inoxidável. Esteriliável a 150

'C. C Pacote com 10 unidades

IUK LIIE MK

LIFE
PCTE 3,00 34,10 102,30

LOTE: 146 -

Lote 146

1 9581 Fio dental de 500 metros CATMAT:
8R0266896.

IVEDFIO

MEDFIO
UN 3,00 íc oo 38,97

LOTE: 153 -

Lote 153

1 4827 FLUOR GEL PARA APLICAÇÃO
TOPICA FRASCO COM 2OO IUL

SABOR TUTTI.FRUTTI CATMAT
8R0428102

IODONTOSU

L

IODONTOSU
L

FR 5,00 6,00 30,00

LOTE: 177 -

Lote 177

1 1032 HIDROXIDO DE CALCIO
RADIOPACO (PA) Forrador
dentinario proteção pulpar. Contém
10 gramas CATMAT: 8R0400585.

i/AQUIRA
I/AQUIRA

UN 1,00 6,86 6,86

LOTE: 186 -

Lote 186

1 4735 INFUSOR 2 VIAS COM CLAI\,4P

Dispositivo para administraçáo de
medicamentos/soluções; possui 2

VITAL GOLG

VITAL GOLG

UN 120,00 0,89 106,80

5ítZ
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t'tconectores luer lock fêmea universais
com tâmpas; Tubo flexível e
kansparente em PVC de 60mm de
comprimento; 2 clamp corta fluxo:
Conector 2 vias, um conector luer slip
macho universal com protetor.

Embalado individualmente em Papel

Grau Cirurgico e filme termoplástico,

contendo os dados impressos de
identificação, ódigo, lote, data de

Íabricação e validade e registÍo no

Ministério da Saúde, conforme NBR

14041/1998

JT

LOTE: 188 -

Lote 188

1 9584 IONOMERO DE VIDRO
RESTAURADOR
AUTOPOLIMERIZAVEL (LIQUIDO+

PO). CATMAT: 8R0404581.

I\4AQUIRA

I\4AQUIRA

CX 10,00 20,00 200,00

LOTE: 195 -
Lote 195

1 8772 LANCETA automática indicada para

uso profissional (clínicas, hospitais),
possui ponta triÍacêtada que reduz a

dor, além de molas em aço inox.
Caixa com 100 unidades. Lanceta,

material lâmina: aço inoxidável,
ponta afiada, tnÍacetada, uso:

descartável, características
adicionais: estéril, embalagem
individual. CATMAT: 8R03031 51

MEDIX
i/EDIX

CX 120,00 rc,o0 1.879.20

LOTE: 200 -

Lote 200

1 9586 L|MA K ESTERTL 25MM- N' 10, AÇ0
INOX, EMB. C/ 6 UNIDADES
CATMAT: 8R0419457.

KAVO KEER

KAVO KEER

CX 10,00 34,56 345,60

LOTE: 201 -

Lote 20í
1 5912 LIMA PARA ENDODONTIA K FILE

15/40-21 t\itM laSÉR|EAÇO |NOX

EI\48 C/ 6. CATMAT BRO43O418

KAVO KEER

KAVO KEER

CX 3,00 34,56 103,68

LOTE: 203 -
Lote 203

1 3456 LUVA CIRURGICA ESTERIL,
tamanho no 7.0 d 1 par. Luva

ciúrgica, material:látex natural,

tamanho:7, esterilidade:estéril,
caracteríslicas
adicionais:compímento mínimo de

28cm, apresentaÉo:lubriÍicada c/ pó

bioabsorvÍvel,atóxicâ, tipo
uso:descartável, Íormato:anâtômico,
embalagem:conforme norma ab.

CATMAT 0269839

GLOI\,IED

GLOIUED

PAR 150,00 1,32 198,00

LOrE.224 -

Lole 224
1 4836 OLEO LUBRIFICANTE ALTA E

BATXA ROTAÇÃO SPRAY 200 ML

CATMAT: 8R0246952.

IVAQUIRA

IVAOUIRA
UN 6,00 32,68 196,08

LOTE: 228 -

Lote 228

1 6903 PAPEL ARTICULAÇÃO DUPLA
FACE BICOLOR COM 12 FOLHAS
DE 1OO X 20 MM, CATMAT
8R0406150

MAQUIRA
MAOUIRA

UN 6.00 3.78 22,68

LOÍE:232 -

Lote 232
1 6966 PARAMONOCLOROFENOL

CANFORADO FRASCO C/ 20 ML
MATERIAL ANTISSEPTICO E

ANESTÉSICO. CATMAT BRM351 09

MAOUIRA
i,4AOUIRA

UN 2,00 s,00 18,00

LOTE: 234 -

Lote 234

1 4841 PEDRA POMES PO 1OO GRAMAS
CATMAT: 8R0417702.

t\,íAQUIRA

IVAOUIRA
UN '1.00 7,39 7,39
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